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Redistribua-se as 
1. constituiçao e 

Comissoes : (Res . 
Justiça e Redaçao 

2. 

3. 

I 
• 

Trabalho . 
Acrescenta dispositivos à Consolida­
ção das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de 
maio de 1943. 

27 / 06 / 89. 
pres1dent . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 458 da Consolidação das Leis do Tra­

balho - CLT - passa a vigorar com as seguintes alterações: 

publicação. 

JF/ . 

"Art. 458 - ........................ . 

§ 19 -

§ 29 -
•••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 39 - A habitação e a alimentação 

fornecidas corno salário-utilidade deverão atender aos 

fins a que se destinam e não poderão exceder, respec­

tivamente, a 25% (vinte e cinco por cento) e 20% 

(vinte por cento) do salário-contratual. 

§ 49 - Tratando-se de habitação cole­

tiva, o valor do salário-utilidade a ela correspon­

dente será obtido mediante a divisão do justo valor 

da habitação pelo número de co-ocupantes, vedada, em 

qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade re­

sidencial por mais de urna familia. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J.1 DE NOVEMBRO DE 1986 

s~~ FRA~~~ 
PRESIDENTE 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS -
LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA CODRDErJACAo DAS COMISSOES PERMANENTES 

CDNSDLIDAÇAD DAS LEIS DO TRABALHO , 

aprovad2 pelo Decreto- lei nº 5 . 452 , d E 

lº de maio de 19~2 . 
. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. ... ... .... ... .... - .. ........ ------- ----- ........................ . 

. 

TiTULO IV 

CONTRATO INDIVIDUAL DO 
TRABALHO 

..... -_ ..... ...... _ .... _- ........................ . ... -.. . ............... -
Capítulo 11 

Da remuneração 
~ 

. .............. .. . - - - ~ ... -_ ................... ~ ~ -;-. -.. -.--..... ------ -- - --
,Art. 458. Além do pagamento em 

dinheiro. compreende·se no salllrio para 
t odos os efeitos legais . a alimentação. 
habitação. vestuário ou outras presta· 
ções. "in natura" que a empresa. por força 
do contrato ou do costume. fornecer 
habitualmente ao empregado. Em caso 
algum será permitido o pagamento com 
bebida alcoólicas ou drogas nocivas. 

§ 1° Os valores atribuídos às presta· 

ç ões " in natura" deverão ser j ustos e 
razoáveis. não podendo exceder . em 
cada caso . os dos percentuais das 
parcelas componentes do salllrio mínimo 

(a rti g o s 81 e 82), 

§ 2° N ão se rão consi derados c o m o 
salllrio . para os efeitos previstos neste 
artigo. os v estuários. equ ip am en t o s e 
outros acessórios fornecidos ao empre· 
gado e utilizados no local de trabalho. 
para a prest ação dos respectivos ser· 

v iços . 

............ --- .. --_ .............. _-------_ .. -_. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 302/80. 

Acrescenta dispositivos à Consolida 
ção das Leis do Trabalho, aprovada­
pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de 
maio de 1943. 

Apresentado pelo Senhor Senador Humberto Lucena 

Lido no expediente da Sessão de 23/10/80 e publicado no DCN (Se­

ção 11) de 24/10/80. 

DistribuIdo às Comissões de Constituição e Justiça, de Legisla -

ção Social e de Finanças. 

Em 11/03/83, é arquivado nos termos do art. 337 do RI. 

Em 15/04/83, é incluIdo em Ordem do Dia o RQS N9 467/83, de auto 

ria do Senhor Senador Humberto Lucena, lido em 4/4/83, de desar­

quivamento do PLS N9 302/80. 

Em 18/04/83, é aprovado o RQS N9 467/83, de desarquivamento do " 

Projeto. 

Em 25/10/84, sao lidos os seguintes Pareceres: 

N9 689/84, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo 

Senhor Senador Orestes Quércia, pela constitucionalidade e jurici 

cidade do Projeto. 

N9 690/84, da Comissão de Legislação Social, relatado pel~ Se­

nhora Senadora Eunice Michiles, pela aprovação do Projeto com a 

Emenda n9 l-CLS. 

N9 691/84, da Comissão de Finanças, relatado pelo Senhor Senador 

Pedro Simone pela aprovação do Projeto com a Emenda n9 2-CF. A­

guardando inclusão Ordem do Dia. 

Em 15/08/86, é incluIdo em Ordem do Dia. Aprovado, com as Emendas 

n9 l-CLS e 2-CF. À CR, para tedigir o vencido para o 29 turno re­

gimental. 

Em 30/09/86, é lido o Parecer n9 1.030/86, da Comissão de Redação. 

Em 26/11/86, é incluIdo em Ordem do Dia, discussão segundo turno. 

É aprovado nos termos do art. 315, do Regimento Interno. 

À Câmara dos Deputados com o OfIcio SM-N~.22, de 27.11.86 

MGS. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 302, de 1980 

Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis de Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescido de 
três novos parágrafos, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 458 .......................... .- ................. . 
§ 19 - .............................................. . 
§ 29 A habitação e a alimentação fornecidas como salário­

utilidade deverão atender aos fins a que se destinam e não poderão 
exceder, respectivamente, a 20 (vinte) e a 25 (vinte e cinco) por cento 
do salário contratual. 

§ 39 Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário­
utilidade a ela correspondente será obtido mediante a divisão do 
justo valor da habitação pelo número de co-ocupantes, vedado, em 
qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por 
mais de uma família . 

§ 49 Cessando o contrato de trabalho, ao empregado cabe deso­
cupar, no prazo de 30 (trinta) dias, a habitação fornecida a título de 
salário-utilidade . 

. § 59 Não serão considerados como salário, para os efeitos deste 
artigo, os vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos 
ao empregado e utilizados no local de trabalho, para a prestação 
dos serviços." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Os acréscimos de dispositivos (§§ 29 a 49) ora feitos ao art. 458, CLT, que 
trata do pagamt(nto de salário in-natura, visam, basicamente, definir melhor 
os salários-utilidade de habitação e da alimentação, assim como fixar-lhe~ 
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Aliás, a experiência tem demonstrado muitos abusos praticados sob o 
disfarce de salário in-natura, justamente em razão de o texto legal pertinente 
não ser muito claro. 

Sala das Sessões, 23 de outubro de 1980. - Humberto Lucena. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N9 5A52, DE 19 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

.... . ..... ......... .................... ....... ..... .. . ..... .. . .... 
Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, 

para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras 
prestações in natura que a empresa, por força do contrato ou do costume, for­
necer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o paga­
mento COJIl bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. 

§ 19 Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e ra­
zoáveis, não podendo exceder, em câda caso, os dos percentuais das parcelas 
componentes do salário mínimo (arts. 81 e 82). 

§ 29 Não serão considerados como salário, para os efeitos previstos neste 
artigo, os vestuários, equipamentos .e outros acessórios fornecidos ao empre­
gado e utilizados no local de trabalho, para a prestação dos respectivos ser­
VIÇOS. 

Nota 

I) Redação dada pelo Decreto-lei n9 229, de 28 de fevereiro de 1967. 
2) Intermináveis discussões foram travadas em torno das prestações in 

natura a empregado com remuneração superior ao salário mínimo. O 
Decreto-lei n9 229 liquida a questão estabelecendo que, para isso, podem ser 
usados os percentuais empregados na composição do salário mínimo. Tais 
percentuais se aplicam à remuneração efetivamente percebida pelo emprega­
do . 

3) V. Lei n9 3.030, de 19 de dezembro de 1956, sobre alimentação prepa­
rada e fornecida pelo próprio empregador. 

4) Prestação in natura estabelecida contratualmente não se converte em 
dinheiro por decisão unilateral do empregador ou do empregado. Configura­
se, na hipótese, alteração unilateral do contrato de trabalho. 

Semelhante conversão só se admite por acordo entre as partes. 

5) "Estabelecido contratualmente o fornecimeJ.lto gratuito da moradia, 
isto é, sem desconto, é evidente que o empregador não poderá efetuar dito 
desconto, inexistente no início das relações contratuais de tr'abalho" (Cesari­
no Júnior, Consolidação das Leis do Trabalho, edição de 1950, pág. 442). 

Estamos de acorao com a posição do mestre patrício, pois defender-se 
tese oposta é reconhecer - o que seria um absurdo - a validade da alteração 
unilateral do contrato de trabalho. 

.' 

--- - ----- --------
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6) A propósito da moradia do zelador do edifício como salário-utilidade, 
Mascaro ·Nascimento teceu considerações sobremodo judiciosas: "ajurispru­
dência admite os descontos correspondentes à moradia do zelador de edifício. 
Parece-nos, no entanto, que a matéria é contratual, tudo dependendo do ajus­
te estabelecido entre as partes. Se a habitação é gratuita, será impossível a su­
perveniência unilateral de descontos a esse título. Se dos salários do zelador 
sempre foi descontada a moradia, tal desconto é lícito porque tem a natureza 
de cláusula contradual ainda que tácito~' (O Salário, pág. 105-106). 

7) As prestações in natura fornecidas ao empregado por força do contra­
to de trabalho ou habitualmente, por estarem compreendidas no salário, de­
vem ser consideradas no cálculo da contribuição ado Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

8) V. Lei nQ 631, de 14-8-76, Dec. nQ 78.676, de 8-11-76, e Parecer Norma­
~ivo CST nQ 25, de 30-3-78 , sobre incentivos fiscais à alimentação dos traba­
lhadores. 

• 

Publicado no DCN (Seção 11), de 24-1()'80 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/ 10/80 
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SENADO FEDERAL 

(>I<) PARECERES 
N.Os 68:9, 690 e 691, de 1984 

Sobre o Projeto de Lei do Senado 
n.O 302, de 1980, que "acrescenta dispo­
sitivo à Consolidação das Leis do Tra­
balho". 

PARECER N.O 689, DE 1984 ' 

Da ComisSão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Orestes Quércia 
O projeto sob exame, de autoria do ilus­

tre Senador Humberto Lucena, acrescenta 
parágrafos ao art. 458 da CLT, que trata 
do salário-utilidade. 

2. Na Justificação, aduz o autor: "Os 
acréscimos de dispositivos (§§ 2.0 a 4.°) ora 
feitos ao ant. 458, da CLT" que trata do pa­
gamento de salário "in-natura", visam, ba­
sicamente, a definir melhor os salários-uti­
lidade de habitação e da alimentaç.ão, as­
sim como fixar-lhe percentuais máximos, 
para que não se causem prejuízos irrepa­
ráveis aos trabalhadores." 

3. O projeto desmerece reparos sob os 
aspectos juridico-constitucional e técnico­
regimental. 

No mérito (art. 100, item l, n.o 6, do Re­
gimento Interno), do qual melhor dirão as 
doutas Comissões de Deglslação Social e de 
Finanças, a proposição nos parece merece­
dora de acolhimento. e Dos três parágrafos que se acrescentam 
ao art. 458, o § 2.° estabelece que a habita­
ção e a alimentação fornecidas a título de 
salário-utilidade deverão atender aos fins a 
que se destinam, não podendo ultrapassar 
20% e 25% (vinte e vinte e cinco por cento), 
respectivamente, do salário contratual. O 

§ 3.° determina a forma de avaliar a habi­
tação coletiva, para efeito de salário-utili­
dade, vedando a utilização de uma unidade 
residencial por mais de uma familia. O § 4.0 
fixa o prazo de desocupação da habitação 
fornecida a título de salário-utilidade, fin­
do o contrato de trabalho. O § 4.° é o atual 
§ 2.°, renumerado. 

4. Ante o exposto, opinamos pela aprova­
ção do projeto, por constitucional, jurídico, 
reg,imental, de boa técnica legislativa e, no 
mérito (art. 100, item l, n.o 6, do Regimen­
to Innerno), oportuno e conveniente . 

Sala das COmissões, 10 de junho de 1981. 
- Nelson' Carneiro, Presidente em exercí­
cio - Orestes Quércia, Relator - Moacyr 
Dalla - Almir Pinto - Lenoir Vargas -
Murilo Badaró - Franco Montoro - Tan­
credo Neves - Martins Filho - Bernardino 
Viana. 

PARECER N.o 690, DE 1984 
Da Comissão de Legislação Social 

Relatora: Senadora Eurine Michiles 

Propõe o eminente Senador Humberto Lu­
cena, pelo projeto em exame, o acréscimo 
de três parágrafos ao artigo 458, da COnso­
lidação das Leis do Trabalho, que dispõe 
sobre o pagamento de salário in natura ao 
trabalhador. 

Como se sabe, além do plligamento em di­
nheiro, pode o contrato de trllibalho estipu­
lar que parte do salário corresponda a 
prestações diretas de alimentação, habita­
ção, vestuário etc., desde que os valores atri­
buídos a cada uma dessas parcelas sejam 
"justos e razoáveis" e não excedam aos per-
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centuais utilizados para a composição do 
salário mínimo (§ 1.0). 

O que o ilustre autor do projeto preten­
de é delimitar, a 20 e a 25% do salário Con­
tratual, os percentuais das parcelas con­
cernentes à habitação e à alimentação, por 
considerar que essas prestações têm dado 
margem a abusos por parte dos empregado­
res e, conseqüentemente, "prejuízos irrepa­
ráveis" para o.s empregados. 

Além disso, busca disciplinar o valor da 
habitação quando fom~cida para uso cole­
tivo, caso em que ele corresponderá a uma 
divisão proporcional pelo número de ocu­
pantes. 

Os dois últimos parágrafos do projeto, 
entretanto, dispõem sobre matér.ia já intei­
ramente regulada por lei. O primeiro trata: 
da desocupação de imóvel ocupado pelo em­
pregado, no prazo de . 30 dias, quando ocor­
rer a rescisão do contrato de trabalho. 

Ora, essa desocupação já está prevista no 
artigo 8.° da Lei D.O 6.649, de 16 de maio de 
1979 (Lei do Inquilinato), a qual se não for 
atendida pelo inquilino, ehoojará o des~­
jo a ser decretado pelo Juiz no referido pra­
zo de 30 dias. 

O outro parágrafo é o que declara não 
constitutivos do salário os vestuários, equi­
pamentos e outros acessórios fornecidos pe­
lo empregador, qUando necessários à presta­
ção dos serviços. Mas, isso, é exatamente o 
que dispõe o atual § 2.° do artigo 45& etrt 
questão. 

Face ao exposto, e considerando que o pro­
jeto traz melhorias e aperfeiçoa o en1Jendi­
mento do texto legal, opinamos pela sua 
aprovação com a seguinte Emenda: 

EMENDA N.o 1 - CLS 

Suprimam-se os §§ 4.° e 5.°, constantes na 
redação dada pelo art. 1.0 do projeto ao ar­
tigo 458 da CLT. 

Sala da ComiSSão, 22 de março de 1984. 
- Jutahy Magalhães. Presidente - Eunice 
Michiles, Relatora - Fernando Henrique 
Úardoso - Pedro Simón - João Calmon -
Gabriel Hermes. 

PAREC'ER N.o 691, DE 1984 

Da Comissão de Finanças 
Relator: Senador Pedro Simon 
O ilustre Senador Humberto Lucena pro­

põe, com o projeto em exame, alterar a re­
dação dó atual § 2.° do artig{J 458 da CLT, 
eem assim acreséentàr-lhe três novos pará­
gtafos. 
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o referido art. 458 trata das prestações in 
natura compreendidas no salário, discipli­
nando-lhes o pagamento. 

A justificação do projeto deixa expressa­
mente assinalado o objetivo do autor, que é 
o de melhor definir os salár.ios-utilidade, de 
habitação e de alimentação, e fixar os per­
centuais máximos correspondentes, de mo­
do a impedir que se causem irreparáveis 
prejuízos ao trabalhador. 

Acrescenta que "a experiência tem de­
monstrado muitos abusos praticados sob o 
disfarce de salário in natura, justamente 
em ra~ão de o texto legal pertinente não 
ser muito claro". 

As doutas Comissões de Constituição e 
Justiça e de Legislação Social aprovaram 
a matériá. 

Nsta última, encampando a opinião do Re­
lator, a ilustre Senadora Eunice Michiles', 
adotou e aprovou a Emenda n.o 1-CLS apre­
sentada, pela qual determina-se a supressão 
d6s § 4.d II 5.a introduzidos pela Pióp<JS.\ção 
sob exame . 

A justificação, da referida emenda supres­
siva, constànte do parecer que -a ê,nsejou, es­
clarece que os cita-dos parágrafos dispõem. 
sobre matéria já regulada em lei. 

Assim, o § 4.° que ,prevê a desocupação, 
no prazo de 30 (tnnta) dias, da habfta'Ção 
fornecida a títulO' de salárid.,.tttilidade, esta­
ria apenas re))rO'duzitldo notma existente 
com idêntico mandamento, O'u seja, a. do àr..: 
ligo 8.° da liei n .o 6.649, de 16-'5-79, a Lei 
do Inquilinato. 

Convém transcrever o texto desse dispóSl-
Uvo: . 

"Art. 8.° O emflrêgadot pode dar poi 
findo o conttaAio de locaçã.Q com ó em­
preg:ado, quandO h'Ouver rescisão do 
con trato de ttabalh:d e O' prédiO loeado 
se destinar à moradia do empregado." 

A primeIra grânde diferença entre a no;r-
ma do art. 5.° da Lei n.O 6.649/79 e a do 1 

§ 4.° do art. 458 da CLT, que se propõe 
aC'fiescentar

J 
é qut! {~ta tem -càráter de nor-

,. 

ma imperativa, Iielá se n:ka:rl.d(;) ·ifi.dl~v"ê, 
ptazo pàra desocüpaçáo, eiHibanro aquemc é 
de natureza âpen1ts perIrlfssiva 'Ou faculta'" 
tiva, nem mesmo obrigtando t> tétrtilno de a 
cOFltrata de loeação em prazo determinado . • 

Nesse sehtidõ, àliás, (} àft. SP da Lei n.o . 
6. '649/79 é millS g~né'r.()so e benéfie-o ao em,;: 
pregade' dó l}tié a BOf1h!i. pto15'G8tIli. 

A segunda dUerença entre 0S dois dispO­
sitivos diz respeito à natureza sistemátIca 
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de cada nonna. Uma, inserida no sistema 
, jurídico próprio das locações prediais ur­

bana; outra aqui proposta, cabível, especí­
ficamente, na disciplina própria do salário 
in natura, como tal regulado na CLT. Ante 

, essas distinções, não cabe, a nosso ver, su­
primir-se a norma proposta, embora repi­
ta-se a da Lei. do Inquilinato seja menos 
drástica. 

Quanto ao § 5.°, também objeto da su­
pressão aprovada pela douta Comissão de 
Constituição e Justiça, trata-se, sem dúvi­
da. de repetição do conteúdo do atual § 2.° 
do art. 458 razão por que deve ser manti­
do com a renumeração vigente, renumera­
doo, subseqüentemente, os §§ 2.°, 3.° e 4.° 
ora acrescentados. 

• 

Ante o 
presente 
Emenda: 

o ~ ,) . co ... 
exposto, somos pela apro - o 
projeto de lei, com a se~uir. te 

EMENDA N.o - CE 

Renumerem-se o § 5.° para § 2.° e os 
§§ 2.°, 3.° e 4.°, subseqüentemente, pr ra 
§§ 3.°, 4.° e 5.°, com a redação propo.~ta ;10 
projeto. 

Sala das Comissões, 18 de outubro de 1!:J4. 
- Passos Pôrto, Presidente eventual· .- Pe­
dro Simon, Relator - José Fragelli - Car­
los Lyra - Hélio Gueiros - Gabriel Her­
mes - Almir Pinto - Itamar Franco 
Jorge Kalume. 

Publ1cados no DCN (Seção 11) de 26-10-84 
( *) Avulso refeito por Incorreção no anterior 

Centro Gráfico do Senado Federal - Bra.sflia - DF 

800/10/84 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO 

NQ 467, de 1983 

Nos termos do disposto no art. 367 do Regimento in­
terno, requeiro o desarquivamento do PLS n9 302/80 
que acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do 
Trabalho, feita a reconstituição do processo, se neces­
sária . 

Sala das Sessões, 4 de abril de 1983. - Humberto Lu­
cena . 

Publicado no DCN (Seçào lI ), de 5-4-83 

Centro Gráfico de Senado Federal - Brasília - DF 

-

.. 
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COMISS ÃO DE REDAÇÃO 

PARE CER Nº ({ 30 , DE 1986 

R E L A T O R: Senador 

Redaçã o do ven c i do pa ra o 

segundo turno regimental do 

to de Lei do Senado nº 302 , 

1980 . 

Proj~ 

de 

fl /. ,," t, 1/ :? O 

I r- dr. /y!ff;vC'-" 
'-"I .......... " V 

/ 1/ ~C uL""'''''' 

~~~ 
c:.--- . 

, ") 
I ' ,,. / /.L ( 

V I li I -

A Comissão apresenta a reda ç ão do vencido para o se ­

gundo turn o regimental do Projeto de Lei do Senado nº 302, de 1980 , 

que acres centa dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho . 

Sala de Reuniões da Comissão, de 

/ 

J.... / • ~ ~'i /r ! 

/ . 

'/é é 'L 
, / 

:.­
\ 

/ / 
\ 
'-

de 1986 . 

, PRESIDENTE 

, 
. . .. / l.' (' ( {,,. l/c. -:.-../G _ .~. l, -! RELATOR 

Ll.. -- O- l.- c.. \.. .... 
'] 

---
/ 
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ANEXO AO PARECER Nº v , DE 1986 

Re dação do venc ido 

segundo tu r no regiment a l do 

to de Lei do Senado nº 302 , 

1980. 

para o 

proje ­

de 

Acrescenta dispositivos à 

Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto - lei nº 5 452, 

de 1º de maIO de 1943 . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1º - O art . 458 da Consolidação das Leis do Tra 

balho - CLT - passa a vigorar com as seguintes alterações : 

blicação . 

II A r t lO 458 - lO • • •••••••••••••••••••••• • •••• 

§ 1 º - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2 º - lO. ... . . . ... . .. . ... . ....... ... .····· 
§ 3º - A habitação e a alimentação forneci 

das como salário-utilidade deverão atender aos fi ns 

a que se destinam e não poderão exceder, respectiva ­

mente, a 25% (vinte e cinco por cento) e 20% ( vi nt e 

por cento) do salário-contratual . 

§ 4º - Tratando - se de habitaç ão colet iva, 

o val or do salário - utilidad e a ela c orre s pon dente s~ 

rá obtido mediante a divisão do justo va lor da habi ­

tação pelo número de co - ocupant es , vedada, em qual -

quer hipótese, a utilização da mesma unidade r esiden 

cial por mais de uma família . 

Art . 2º - Esta Lei entra em vIgor na data de sua pu -

Art. 3º - Revogam - se as disposições em contrário . 
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Em J 1- de novembro de 1986 

• 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos 

do art. 58, da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n9 

302, de 1980, constante dos aut6grafos juntos, que "acrescenta dis 

positivos à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­

lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta consi 

deração . 

, 
Senador JOÃO LOBO 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

JV/. 
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Acrescenta dispositivos à Consolida­
ção das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de 
maio de 1943. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 458 da Consolidação das Leis do Tra­

balho - CLT - passa a vigorar com as seguintes alterações: 

publicação. 

JF/ . 

II Art. 458 - ........................ . 

§ 19 -

§ 29 -
•••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 39 - A habitação e a alimentação 

fornecidas como salário-utilidade deverão atender aos 

fins a que se 

tivamente, a 

destinam e não poderão exceder, respec-

25 % (vinte e cinco por cento) e 20 % 

(vinte por cento) do salário-contratual. 

§ 49 - Tratando-se de habitação cole­

tiva, o valor do salário-utilidade a ela correspon­

dente será obtido mediante a divisão do justo valor 

da habitação pelo número de co-ocupantes, vedada, em 

qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade re­

sidencial por mais de uma famllia. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J..1' Dl:\ NOVEMBRO DE 1986 

1~t;;"' 
S~ADOR J OSÉ FRAGE LI 

PRESIDENTE 

J 
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RESOLUÇÃO NUMERO 06, de 04 de Abril de 1989 

Determina o arquivamento das 
proposições Que menciona . 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. 10. - Das proposições Que se encontravam em 
tramitação no dia 4 .de outubro de 1988 . ficam arquivadas a~ seQuintes. 
tenham ou não parecer: 

: a) as de iniciat iva de deputados ou de Comissão 
permanente; e 

' b) as Que. iniciadas na forma da al~nea a. foram 
emendadas no Senãdo Federal. 

:Parágrafo único - Não estão sujeitos ao arquiva­
mento os projetos Que. embora na situação prevista no caput deste arti­
go. sofreram anexação de outros apresentados a partir de 5 de outubro de 
1988 . 

Art. 20. - Fica facultado ao.autor. no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta Resolução. requerer o desarQuivamento 
das proposições referidas no art. lo .• caso em Que se fará nova distri­
buição. mantendo-se. porém, O número original e sua procedência para to­
dos os efe1tos regimenta\s . . 

Art. 30. - As proposições da iniciativa de outros 
poderes ou do Senado Federal, Que se encontravam em tramitação no dia 
4 de outubro de 1988. serão remetidas à Mesa para efeito de redistribui­
ção, considerando-se não escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

de sua publicação . 
Art. 40. - Esta Resolução entra em vigor na data 

Art. 50. - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 4 de abril de 1989 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Presidente da Câmara dos Deputados 

, 
• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. 
Presidente - Art. 29 da Resolução n9 06/89) 

Na ementa, onde se lê: 

PROJETO DE LEI 
N9 8. 422, de 1986 
(Do Senado Federal) 

Acresomta dispositivos à Consolida­
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de maio 
de 1943. 

(As Comissões de Constituição e Jus ­
tiça, de Trabalho e de Finanças .) 

Leia-se: 
PROJETO DE LEI 
N9 8. 422, de 1986 
(Do Senado Federal) 

Acresomta dispositivos à Consolida­
cão das Leis do Trabalho, aprovada pe~o 
Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de maiO 
de 1943. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; E DE 

TRABALHO) 

, 

.. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N9 8.422, DE 1986 

Acrescenta dispositivos à Consolida 

ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 

1943. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado OSCAR CORR~A JÚNIOR 

Oriundo do Senado Federal, visa o projeto de lei acima 

ementado acrescentar §§ 39 e 49 ao art. 458 da CLT para estabelecer 

que: 

- a habitação e a alimentação fornecidas como salário­

utilidade deverão atender aos fins a que se destinam e não poderão 

exceder, respectivamente, a 25 % e 20 % do salário contratual; 

- em se tratando de habitação coletiva, o valor do sa-

4t lário-utilidade a ela correspondente será obtido mediante a divisão 

do justo valor da habitação pelo número de co-ocupantes, vedada, em 

qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por 

mais de uma família. 

Argumenta o autor da proposição, nobre Senador Humber­

to Lucena, o s e guinte: 

GER 20 .01.0050 .5 - (JU L/891 

"Os aci~scimos de dispositivos (29 a 49) ora fei-

tos ao art . 458, CLT, que trata do pagamento de salá -

rio ln natura visam, basicamente, definir melhor os sa 

lários-utilidade de habitação e da alimentação, assim 

como fixar-lhes percentuais máximos, para que não se 

causem prejuízos irreparáveis aos trabalhadores. 

Al i ás, a e xperiência tem demonstrado muitos abu­

sos praticados sob o disfarce de sa l ário in natura,jus 

tamente em razão de o texto legal pertinente não ser 

muito claro". 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nesta Casa, foi a proposta de lei em apreço distribui­

da às doutas Comissões de Constituição e Justiça e Redação e de Tra 

balho. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Na forma regimental, compete ao nosso órgão técnico o­

pinar sobre os aspectos relativos à constitucionalidade, juridicida 

de e técn~ca legislativa do projetado. 

Indubitavelmente, a proposição atende às exigências con 

substanciadas na Constituição Federal relativamente: 

- à competência da União para legislar sobre 

do Trabalho (art. 22, inciso I); 

Direito 

- à atribuição do Congresso Nacional para, com a san -

ção do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União (art. 48); 

- ao adequado processo legislativo ordinário utilizado 

(art. 59, inciso 111); 

- à legitimidade da iniciativa parlamentar (art. 61). 

Face às antecedentes razões apresentadas, o nosso voto 

é no sentido da aprovação do Projeto de Lei n9 8.422, de 1986, do 

Senado Federal, no que tange à constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa. 

Sala da Comissão , i/I de --nov~~ de 1989. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/891 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 8.422, DE 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, em reunião ordinária plenária realizada hoje, 
opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 8.422/86, nos 
termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal Vi-
ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Bernardo Cabral, Carlos Vi­
nagre, Harlan Gadelha, Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo 
Souza, Michel Temer, Aloysio Chaves, Costa Ferreira, Elié­
zer Moreira, Evaldo Gonçalves, Francisco Benjamim, Horácio 
Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, Benedicto Monteiro, José 
Genoíno, José Maria Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, 
Nilson Gi bson, Plínio Martins, Renato Vianna, Rosário Con­
gro Neto, Theodoro Mendes, Tito Costa, Messias Góis, Ney 
Lopes, Oscar Corrêa, Paes Landim, Juarez Marques Batista, 
Sigmaringa Seixas, Roberto Torres, Jovani Masini, Alcides 
Lima, Jesualdo Cavalcanti, Adylson Motta, Jorge Arbage, 
Lélio Souza, Ubiratan Aguiar e Rodrigues Palma. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 1989 

eputado 
Presid n e 

CORRÊA 
c) 
Deputado 

---
Re ator 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/891 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 8.422/86 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - O Art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT 

- passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 458 - ........................ . 

§ 19 - Os valores atribuidos às prestações in-natura 

deverão ser justos e razoáveis, não podendo exceder, 

no seu total, a 10 % (dez por cento) do salário. 

§ 29 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 39 - A habitação e a alimentação fornecidas corno 

salário-utilidade deverão atender aos fins a que se 

destinam, sendo vedada, em qualquer hipótese, a uti­

lização da mesma unidade residencial, no caso da ha­

bitação, por mais de urna familia, observado sempre o 

disposto no parágrafo primeiro deste artigo. 

Art . 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Com'ssões, em 13 de maio de 1992. 

l 
Deput do CARLOS ALBER 

President 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I. RELATÓRIO: 

PROJETO DE LEI Nº 8.422, de 1986 

Acrescenta dispositivos à Consolida­

ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo De 

ereto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: DEPUTADO PAULO PAIM 

O projeto do Senado Federal pretende acrescentar p~ 

rágrafos ao art. 458 da CLT, com o seguinte conteúdo: 

- a habitação e a alimentação fornecidas como salá­

rio-utulidade deverão atender aos fins a que se destinam e 

não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco 

por cento) e 20% (vinte por cento) do salário contratual; 

- quando se tratar de habitação coletiva, o valor I 

do salário-utilidade a ela correspondente será obtido me­

diante a divisão do justo valor da habitação pelo número I 

de co-ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utiliza -

ção da mesma unidade residencial por mais de uma família. 

t: o relatório. 

11. VOTO DO RELATOR: 

O Projeto de Lei do Senado Federal, em que pese a 

importância da iniciativa e o acerto em definir limites pa 

ra o salário in-natura, ainda, salvo melhor juízo, não re­

solve o problema que pretende solucionar. 

A Câmara dos Deputados, por seu Plenário, aprovou I 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 02. 

recentemente Projeto de Lei dispondo Jsobre o trabalho da em­

pregada doméstica, consignando para aquelas trabalhadoras um 

salário in-natura que não poderia ultrapassar de 10% (dez por 

cento) do total do salário. 

Se naquele caso, dadas as peculiaridades do traba 

lho não se estabeleceu limite maior do que 10%, rão será, a 

gora que a Câmara irá alterar a sua posição. 

De st a forma, votamos pe 1 a aprovação do proj et o de Lei 

nº 8.422, de 1986, na forma do substitutivo em anexo. 

r o nosso voto. 

Sala das Comissões, 18 de setembro de 1991. 

PAULO PAIM 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO 00 TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO 00 RELATOR 

AO PL nº 8.422/91 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho -

CLT - passa a vigorar "com as seguintes alteraçôes: 

Art. 458 - .................... . 

§ 1º - Os valores atribuídos às pr estaçôes in-na­

tura deverão ser justos e razoáveis, não podendo 

exceder, no seu total, a 10% (dez por cento) do 

salário. 

§ 2 º - ................... . 

§ 3º - A habitação e a alimentação fornecidas co­

mo salário-utilidade deverão atender aos fins a 

que se destinam, sendo vedada, em qualquer hipót~ 

se, a utilização da mesma unidade residencial, no 

caso da habitação, por mais de uma família, obse! 

vado sempre o disposto no parágrafo primeiro des­

te artigo. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposiçôes em contrário. 

Sala das Comissôe , 18 de setembro de 1991. 

O PAIM - Relator 

GER 20 .01,0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALH0 7 DE ADMINISTRACÃO E SERVICO PúBLICO 
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e A Comis~>~\o de TI,o,:\balho. de I~dministraç:~\o t-;0 ~3t-;°I" ° viç:o 
P~bl iCD. em reuniio ordinária real izada hoje. OPINOU. UNANIMEMENTE, 
pela aprovaç:io. com Subst itut ivo do Projeto de Lei nQ 8.422/86. nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os seguintes senhores Deputados: 
Carlos Alberoto Canlpista - Proesidente. Amaury MUl1ero• D~l io Braz e José 
Carlos Sabdia - Vice-Presidentes, Edmar Moreira, Aldo Rebelo. Marcos 
Lima. Maurici Mariano. Zaire Rezende. Chico Vigilante. Beraldo 
Boaventura. Jabes Ribeiro. Mauroo Sampaio. Paulo Paim. Paulo Rocha, 
Hugo Biehl. Jo~o dE Deus AntunES. Caldas Rodrigues. Jair Bolsonaro, 
Messias Gois. S~rgio Barcellos, Nilsofl Gibson. Augusto Carvalho, 
Sigmaringa SEixas e Ernesto GradElla. 

S 1 I r" . ri a a ca _omlssao, (~m i 3 dt-;o !n,:\ 1 o 
I 

• ' . , o 0~L.l"1 ~J\..~ 
DEP tado CARLOS ALB:RTO CAMPISTA 
PI"Eo: o i dent {o'o' 

d '0' "I 0(,')':> \:'. .. " 7 ., i._ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 8.422-A, DE 1986 
T .. (DO SENADO FEDRRAL) 

Acrescenta dispositivos à Consolida ção das Leis do Traba­

lho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 

1943; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justi 

ça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa; e, da Comissão de Trabalho, de Admini~ 

1iJção e Serviço Público, pela aprovação, com Substkutivo . 

(PROJETO rn LEI N9 8.422, DE 1986, A QUE ~ REFEREM OS PARE 

CERES) 

GER 20.01.0007.6 - ( SET/88) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,~ PROJETO DE LEI N.o 8.422, DE 1986 

(Do Senado Federal) 

Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n.O 5.452, de 1.° de maio de 1943. 

• 
(As Comissões de Constituição e Justiça e Redação; e de Tra- '1 

batho.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) pas­
sa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 458. . ................................................. . 
§ 1.0 

§ 2.° 

........ . .. .. ............ .. ........ . .......... . ......... 

§ 3.° A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utili­
dade deverão atender aos fins a que se destinam e não poderão ex­
ceder, respectivamente, a 25 % (vinte e cinco por cento) e 20% (vinte 
por cento) do salário-contratual. 

§ 4.° Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-uti­
lidade a ela correspondente será obtido mediante a divisão do justo 
valor da habitação pelo número de co-ocupantes, vedada, em qualquer 
hipótese, a utilização da mesma unidade resi'dencial por mais 
de uma família." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 27 de novembro de 1986. - José Fragelli, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMI SSÕES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 

(Lei Aprovada pelo Decreto N.o 5.452, 
de 1.0 de maio de 1943.) 

...... ..... ..... ...... ..... ...... .......................................... 
(O} (Republlca-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente - ResoluÇã.o n.o 6/89) 
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TíTULO IV 
, 

Contrato Individual do Trabalho 
.......... . ........... . ... ........... . .... ... . ... .. ..... . . ..... ..... ....... 

CAPíTULO II 

Da Remuneração 

Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salári'o 
para todos os 'efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras 
'prestaçõ,es in natura que a empresa, por força do contrato ou do costu­
me, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o 
pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas . 

§ 1.0 Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser j ustos a 
e razoáveis, não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das par- • 
,celas componentes do salário mínimo (arts. 81 e 82). 

§ 2.° Não serão consic' erado.3 como salário, para os efeitos previsto.~ 
neste artigo, os vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao 

( empregado e uti'lizados no local de trabalho, para a prestaç.ão dos respec­
tivos serviços. 

........... . ......... ... .... . . . . . .. .. ...... ...... . . . .. .. ........... ... ... .. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 302/80 

Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943. 

Apresentado pelo Senhor Senador Humberto Lucena . 

Lido no expediente da sessão de 23-10-80 e publicado no DCN (Seção II) 
de 24-10-80. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação So­
cial e de Finanças. 

,Em 11-3-83, é arquivado nos termos do a rt. 337 do RI. 

Em 15-4-83, é incluído em Or,dem do Dia o RQS n.o 467/83, de autoria • 
do Senhor Senador Humberto Lucena, lido em 4-4-83, de desarquivamento 
do PLS n.o 302/80. . 

Em 18-4-83, é aprovado o RQS n O 467/83, de desarquivamento do pro­
jeto. 

Em 25-10-84, são lidos os seguintes pareceres: 

N.O 689/84, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo Senhor 
Senador Orestes Quércia, pela constitucion alidade e juridicidade do pro­
jeto. 

N.o 6'90, da Comissão de Leig-s lação Social, relatado pela Senhora 
Senadora Eunice Michiles, pela aprovação do projeto com a Emenda n.o 
l-CLS. 

N,o 961/84, d a Oomissão {l,e Fi'nanças, relatado pelo Senhor Senador 
Pedro Simon, pela aprovação do pl'ojeto com a Emenda n.o 2-CF. Aguar­
dando inclusão Ordem do Dia. 
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Em 15-8-86, é incluído em Ordem do Dia. Aprovado, com as Emendas 
n.Os 1-CLS e 2-CF. À CR, para redigir o vencido para o 2.° turno regimental. 

Em 30-9-86, é lido o Parecer n.o 1.030/86, da Comissão de Redação. 

Em 26-11-86, é incluído em Ordem do Dia, discussão segundo turno. 

É aprovado nos termos do art. 315, do Regimento Interno. 
A Câmara dos Deputados com o Ofício SM n.o 722, de 27-11-86. 

RESOLUÇÃO N.o 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 
Determina o arquivamento das proposições que menciona. 

A Câmara dos Deputados resolve: 
Art. 1.0 Das proposições que se encontravam em tramitação no dia 4 

de outubro de 1988, ficam arquivadas as seguintes, tenham ou não parecer: 

a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão permanente; e 

b) as que, iniciadas na forma da alínea a, foram emendadas no Senado 
Federal. 

Parágrafo único. Não estão sujeitos ao arquivamento os projetos que, 
embora na situação prevista no caput deste artigo, sofreram anexação de 
outros apresentados a partir ae 5 de outubro de 1988. 

Art. 2.° Fica facultado ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias da pro­
mulgação desta resolução, requerer o desarquivamento das proposições re­
feridas no art. 1.0, caso em que se fará nova distribuição, mantendo-se, po­
rém, o número original e sua procedência para todos os efeitos regimentais. 

Art. 3.° As proposições da iniciati'va de outros poderes ou do Senado 
Federal, que se encontravam em tramitação no dia 4 de outubro de 1988, 
serão remetidas à Mesa para efeito de redistribuição, considerando-se não 
escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

Art. 4.° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Câmara dos Deputados, 4 de abril de 1989. - Deputado Paes de Andrade, 

Presidente. 

Oentro Gráfico do Setnado Fed,eraJ - Br<asilla - DF 



Aprovada a audiência do projeto 
. Comércio. 

Comissão de Economia, Indústria e 

Em 14 de abril de 1993. ~ 

'" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROjETO DE LEI N° 8.422-A, DE 1986 
(Dó Senado Federal) 

Acrescenta dispositivos ~ Consolidaçlo das Leis do Traba 

111D, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 

1943; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e JlIS­

tiça e de Redaç5o, pela constitucionalidade, juridicida­

de é técnica legislativa; e, da Comissão de Trabalho, de 

Administraç~o e Serviço pGblico, pela aprovação, com Subs 

titutivo. 

(PROJETO DE LEI N9 8.422, DE 1986, A QUE SE REFEREf\l OS PA 

RECERES) 

o Congresso N8.cional decreta: 
Ar t. 1.0 O art .. 453 da Consoliclaç2.Cl das Leis do Trabalho (CLT) pas­

sa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Ari. 458. . ............. . .......... . ............ .•.... ....... 

§ 1.0 

§ 2.0 

........................................................... 

............... .. .. ..................................... 
§ 3.0 A habi~ação e a ::llia ;ciltação fornecidas como salário-utili­

dade deverão atender aús fir. ;; a que se destinam e não poderão ex­
ceder, respectivamente, a 25 % (vinte e cinco por cento) e 20% (vi.nte 
por cento) do salário-contratual. 

§ 4.0 Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-uti­
lidade a ela correspondente será obtido mediante a divis5.o do justo 
valor da habitação pelo número de co-ocupantes, vedada , cm qualquer 
hipótcs·c, a util ização da m~sma ui1idade residencia l per mais 
de uma família." 

(O} (Republlca-se em virtude de novo dcspa<:ho do Sr. Pres!dente - Resolução n.o 6/89) 
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Art. 2.° Est.a lei entra em vigor n", data d e sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sen::.do Federa l, 27 de novembro de 1986. - José Frag'clli, Presidente. 

LEGISL1ÇÃO CITADA.. ANEXAD.4 PELA COORDENAÇÃO 
DAS COlvIlSSÕE~' PERMr1NENTES 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

(Lei Aprovada pelo Decreto N.o 5 .452, 
de 1.0 de maio de 1943.) 

· ... ... .. ....... ..... ... .... ...... .. ............. .. ....................... . 

TíTULO IV 

Contrato Individual do Trabalho 
· .... . . ................. ... .. .. . ... . .... ........ .... . .. .......... . .... .. .. . 

CAPíTULO II 

Da R(~mullcração 
· ... . ........ .. .... . ...... .. . ..... ... . . . . ........ .. . .. ..... . ....... . ...... . 

Art. 458. Além do pag:ll11enlD em dinheiro, compreende-se no salá ri'o 
·para t odos os dpitos legais , a alimenlação, habiLaç~'lO, vestuário Ou outras 
prest.aç6es in na tura qu e a .empr é'.:>:t. por for ça elo contrat.o ou elo co.~ tu­
m e, fornecer habit.ualmen te ao empregado . Em caso algum será. permitido o 
pagamen to com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. 

§ 1.0 Os valores atribu ídos às prest.ações in natura. deverão ser justos 
e razoáveis, não pOdendO exceder, em cada caso, os dos [Jercentuais das par­
c elas componentes do sab rio mínimo (arts . SI e 82>' 

§ 2.° Não serão con., i:"eraõo c; como sala rio , nura 03 efeitos previsto.~ 
n esie artigo, os vestuários, equipamentos e outros acessórios f ornecidos ao 
empregado .e uti'liz:lc!os no l c; c ~.l d e ir:J.b.llh~ , para 8. prestação dos resru!C:; 
tivos serviços. 
~ ' . ' .... .. ...... ..... ....................................................... . 
• • • ••• •• ••••• •••••• ' . ' • •••••• •• • •• • • ••• ••• • •••••••• , ••••••• , ••• • • •• • t •• • • ••• 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0302/80 

Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do T'fabalho, 

. . . aprovada pelo Decreto-lei 11.° 5.452, d c' 1.0 de maio de 1943 . 

. . . Apresentado pelo Senhor Senador Humberto Lucena. 

Lido no expediente da sessão de 23-10-130 c publicado no DC~ (Seção II) 
de 24-10-80. 

Distribuido às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação So­
cial e de Finanças. 

Em 11-3-83, é arquivado no.s termos do :lrt. 337 do RI. 

Em 15- ~ - 33, é incluído e m Ord em CQ Dia o RQS n.O 467/83 , d e autoria 
do Sonhor Senador Humberto Lucena, lido em 4-4-83, de dcsarquivamento 
do PLS n.O 302/80. 

Em 18-4-83, é aprovado o RQS n,o 467/83, de desarquivamento do pro­
jeto. 

Em 25-10-84, são lidos os seguintes pareceres: 

N .o 689/84, da. Comissão de Constituição e Justiça, r elatado p elo Senhor 
S en ador Orestes Quércia, pela constltucio;131 idade e j uridicidade do pro­
jeto. 

N.o 6'90 , da Comi.3süo d e Lei g~ b..çüo e neial, reb.tado pela Senhora 
Sen adora Eunico l\1ichiles, pela aprovação do projeto com a Emenda n.O 
l-CLS. 

N.0 961/84, da. Com issão {le F;'nanças, r·2latac!o pelo Senhor Senador 
Pedro Simon, p::la aprovaç:io do proj eto com a Emenda n .O 2-CF. Aguar­
dando inclusão Ordem do Dia. 

• 



E m 15-8-86, é incluído em Ordem do Dia. Aprovado, com as E mendas 
H.Os l -CLS e 2-Cl". À. CR, p:lra redigir o vencido para <.i 2.° turno regimentaL 

Em 30-9-36, é lido o Parecer n.O 1.030/86, da Comiss[Lo de Redação. 

Em 26-11 -86, é incluído em Ordem do Dia, discussão segundo turno. 

É aprovado nos termos do art. 315, do Regimento Interno. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício SM n.o 722, de 27-11-86. 

RESOLUCÃO N.o 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o a rquivamcnto das p roposiçõcs que m encIona. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1.0 Das proposições que se encontravam em tramitação no dia 4 
de outubro de 1988, ficam arquivadas as seguintes, tenham ou não parecer: 

a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão permanente; e 

b) as que, iniciadas na fonna da alínea a, foram emendadas n o Sen ado 
Federal. 

Parágrafo único. Não estão sujeitos ao arquivamento os projetos que, 
embora na situação prevista no callut de.~te artigo, sofreram anexação de 
ou tros apresentados a partir de 5 de outubro de 1988. 

Art. 2.° Fica facultado ao autor, no prazo de 30 (trinta) d ias da p ro­
mulgação desta resolução, requerer o desal'quivamento das proposições re­
feridas no art. 151, caso em que se fará nova distribuição, mantendo-se, po­
rém, o número original e sua procedência para todos os efeitos regimen tais . 

Art. ' 3.° As proposições da iniciati"va de outros poderes ou do Senado 
Federal, que se encontravam em tramitação no di.a 4 de outubro de 1983, 
serão remet.i.das à Mesa para efeito de redistribuição, considerando-se não 
escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

Art. 4.° Esta resolução entra em vigor na data de sua publica<,;ão. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário, 

Câmara dos Deputados, 4 de abril de 1989. - DeI" l tado Paes de Andrade, 
Presidente. 

PAR-ECER DA COMISS~O DE CONSTITUICAo E JUSTICA E REDAC1\O 

x- RELAT6RIO 

Oriundo do Senado Federal, visa o projeto de lei acima 

ementado acrescentar §§ 39 e 49 ao art. 458 da CLT para estabelecer 

que: 

- a habitação e a alimentação fornecidas corno salário­

utilidade deverão atender aos fins a que se destinam e não poderão 

exceder, respectivamente, a 25% e 20% do salário contratual; 

- em se tratando de habitação coletiva, o valor do sa­

lário-utilidade a ela correspondente será obtido mediante a divisão 

do justo valor da habitação pelo número de co-ocupantes, vedada , em 



qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial 
mais de urna família. 

por 

Argumenta o autor da proposição, nobre Senador Humber­
to Lucena, o seguinte: 

"Os acréscimos de dispositivos (29 a 49 ) ora fei­

tos ao art . 45d, CLT , que trata do pagamento de salá _ 

rio in natura visam, basicamente, definir melhor os sa 

lários-utilidade de habitação e da alimentação , assim 

corno fixar-lhes percentuais máximos, para que não se 

causem prejuízos irreparáveis aos trabalhadores. 

Aliás , a experiencia .tem demonstrado muitos abu­

sos praticados sob o disfarce de salário ~ natura , ju! 

tamente em razão de o texto legal pertinente não 
muito claro". 

ser 

Nesta Casa, foi a proposta de lei em apreço distribuí_ 
da às doutas Comissões de Constituição e Justiça e Redação e de Tra 
balho. 

t o relatório. 

___ - VOTO DO RELATOR 
JJ.--
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Na forma regimental, compete ao nosso órgão técnico o­

pinar sobre os aspectos relativos à constitucionalidade, juridicid! 
de e técnica legislativa do projetado. 

Indubitavelmente , a propoSição atende às exigências ~ 
substanciadas na Constituição Federal relativamente: 

- à competência da União para legislar sobre 
do Trabalho (art . 22, inciso I); 

Direito 

- à atribuição do Congresso NaCional para, com a san _ 

çao do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União (art. 48); 

- ao adequado processo legislativo ordinário utilizado 
(art. 59 , inciso 111); 

- à legitimidade da iniciativa parlamentar (art. 61). 

Face às antecedentes razões apresentadas , o nosso voto 
é no sentido da aprovação do Projeto de Lei n9 8 . 422, de 1986, do 

Senado Federal, no que tange à constitucionalidade , juridicidade 
boa técnica l egislativa. 

e 

Sala da Comissão,t?de ..-,...,ov-t-..-.-.>n.o de 1989. 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, em reunião ordinária plenária realizada hoje, 
opinou unanimemente pela constitucionalidade , juridi c idade 
e técnica legislativa do Projeto de Lei nQ 8.422 / 86 , nos 
termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente , João Natal Vi-
ce-Presidente, Arnaldo Moraes , Bernardo Cabral, Carlos Vi­
nagre, Harlan Gadelha , Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo 
Souza, Michel Temer, Aloysio Chaves , Costa Ferreira, Elié­
zer Moreira, Evaldo Gonçalves, Francisco Benjamim, Horácio 
Ferraz, Jo rg e Hage, Gerson Peres, Benedicto Monteiro, José 
Genoíno, José Maria Eymael, Marcos Formiga , Aldo Arantes, 
Nilson Gioson, Plínio Martins, Renato Vianna, Rosário Con­
gro Neto, Theodoro Mendes, Tito Costa , Messias Góis , Ney 
Lopes, Oscar Corrêa, Paes Landim, Juarez Marques Batista, 
Sigmaringa Seixas, Roberto Tor~s, Jovani Masini, Alcides 

Lima, Jesualdo Cavalcanti, Adylson Motta, Jorge Arbage, 
Lélio Souza , Ubiratan Aguiar e Rodrigues Palma. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 1989 

~P~:dO ~lLS Jo::
l 

Presid n 
f. 

'~~-- ~ 
Oeputado OSCAR CàRR~ 

Re)ator eM \ 

PARECER OA COMISSAO 00 TRABALHO, AOMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 

I, RELATÓRIO: 

o projeto do Senado Federal pretende acrescentar p! 
rágrafos ao art. 458 da CLT, com o seguinte conteúdo: 

- a habitação e a alimentaçao fornecidas como salá­
rio-utulldade deverao atender aos fins a que se destinam e 
nao poderao exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco 

por cento) e 20% (vinte por cento) do salário contratual; 

- quando se tratar de habitação coletiva , o valor I 

do salário-utilidade a ela correspondente se r á obtido me­

diante a divisa0 do justo valor da habitação pelo número' 

de co-ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utiliza _ 

ção da mesma unidade residencial por mais de uma família. 

e: o relatório. 

l I, VOTO 00 RELATOR: 

o Projeto de Lei do Senado Federal , em que pese a , 
i mportância da iniciativa e o acerto em definir limites p~ 
ra o salário in-natura, ainda , salvo melhor JuIzo, não re­
s o lve o problema que pretende solucionar.~ 

A Câmara dos Deputados , por seu Plenário, aprovou I 

recentemente Projeto de Lei dispondo sobre o tra balho da em­

pregada doméstica, consignando para aquelas trabalhadoras um 

salário in-natura que não pOderia ultrapassar de 10% (dez por 
cento) do total do salário, 

Se naquele caso, dadas as peculiaridades do traba ~ 

lho nao se estabeleceu limite maior do que 10~, nã o será 8 
gora que a Câma r a irá alterar a sua posição. 

Desta f orma , votamos pela aprcwação do Projeto de Lei 

ng 8.422, de 1986, na forma do substitutivo em anexo. 

E" o nosso voto. 

Sala das Comissões, 18 de setembro de 1991. 

-- 74-:AULO PAIM 
Relator 



SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

AO PL nO 8.422/91 

O CONGRESSO NACIONAL deéreta: 

Art. lQ - O art . 458 da Consolidação das leis do Trabalho -

CLT _ passa a vlgorar 1com as seguintes alterações : 

Art. 458 - .......• . . .... .•..... 

§ lQ _ Os valores atribuídos às prestações in-na­

tura deverão ser justos e razoáveis, não podendo 

exceder, no seu total, a 10% (dez por cento) do 

salário. 

§ 20 _ .. . . ....... .. .. .. .. . 

§ 3Q - A habitação e a alimentação f ornecidas co­

mo salário-utilidade deverão atender aos fins a 

que se destinam, sendo vedada, em qualquer hlp6t~ 

se, a u;ilização da mesma unidade residencial, no 

caso da habitação, por mais de u~a falnília, obse! 

vado sempre o disposto no parágrafo primeiro des­

te artigo. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 3Q - Revogam - se as disposições em contrário. 

Sala das Comissõe , 18 de setembro de 1991. 

___ ---Bep ~~LO PAIM - Relator 

-rir - ?ARt CER DA COMlSSZG 
.-!'-'-"' 

e ,; Co",;"""u d.· Tc"",<1ho, dE '; d", ;,,; ,, ' ca,;;o • S"V,<U 
Públ icu. ","' n. rEuniâu orci.nár I ê\ rE:~~l i:;:!~ci~ h"j e:.: , O? !NOU, üNAI~rMt:MENTE. 
pela ap rova!,..âo, com S'Jb ~l il'Jl IVO tio rtoJE:'lo ciE: i..E-i nQ 8 . 4~2/66 . nCl~ 
l€l'n.o~ Ou pareCE"r cio Rl.l ct lur. 

E~l IV E:' rcth! fJrt.:~ .... lIlt::'!> o~ !'>1i:'!'PJinlt:.,,!> ~E.'nhcH .. t:: "" j)ep'Jlatio ~ ; 
Cal' io o;, Alberlo Call1fJislCl. - PrE:'!'> icienlE:' , Anlê'lul'!;I Kii1ler, Dél i o Braz E.' Jo."ti:· 
Cal'lo ~ Sabci i a - VILe-PrE:'sidE.'nl~.", Ednlal' Moreil'à, Aldo RE:'b~lo, Ma r co~ 
Linla . MatJl'ici Kal"ianu, Zai .... € RE.-:cnt,je. Chic.a Vigil.UttE, Be-raicio 
8oavenlul'a. Jabes RiLEI .... O, Mauro Sanlpctio , Paulo ?aihl , F~ulo Rocha, 
HU9u 6iE.'tll, Jo;o d~ Deus Anlune ~ , C a ltia~ Ratil'iQuE s , Ja ir Bol~onal'o. 
ME:.:s':> i a s GCli~, S~t"!410 par-c.e llo ':> , I\;il~oll GiL!:.on. Aug 'Js l L' Carv':'l lhCl, 
Si91~at"ing a S~lxa':> E Errlt:: ~ lo GradE ll ~ . 

- -------------:::;, 
c\ilt~é · p~-iM ------

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISsAO 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Art. 458 da consolidação das Leis do Trabalho - CLT 

- passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 458 - • ...•.. •••• •. •••.•.•••••• 

§ 19 - Os valores atribuldos às prestações in-natura 

deverão ser justos e razoáveis , não podendo exceder , 

no seu total, a 10% (dez por cento) do salário. 

§ 29 -

§ 39 - A habitação e a alimentação fornecidas como 

salário-utilidade deverão atender aos fins a que se 

destinam, sendo vedada, em qualquer hipótese , a uti ­

lização da mesma unidade residencial, no caso da ha­

bitação, por mais de uma famIlia, observado sempre o 

disposto no parágrafo primeiro deste artigo. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 39 - Revogam- se as disposições em contrário. 

Sala das de 1992. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÃMARA DOS DE PU TADOS 

PROJETO DE LEI NR 8.422-A DE 1986 

REQUERIMENTO 

Requeiro, na forma do art. 117, X, do Regimento 

Interno, audiência da Comissão de Economia, Inddstria e Comércio 

para o PL n R 8.422-A, de 1986. 

Sala das sessões, em 14 de abril de 1993. 

GER 3 . 17. 23 .004 ·2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 8.422, DE 1986 

Acrescenta dispositivos à 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, 
de 01 de maio de 1943. 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado SAULO COELHO 

O Projeto de Lei nº 8.422/86, oriundo do 

Senado Federal, acrescenta dispositivos à Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 

01/05/43. Mais especificamente, introduz dois parágrafos ao 

art. 458 daquele instrumento legal. O § 3º preconiza que a 

habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade 

deverão atender aos fins a que se destinam e nao poderão 

exceder, respectivamente, 25% e 20% do salário contratual. O 

§ 4º, por seu turno, determina que, tratando-se de habitação 

coletiva, o valor do salário-utilidade a ela correspondente 

será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação 

pelo número de co-ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a 

utilização da mesma unidade residencial por mais de uma 

família. 

Em sua justificação, o nobre Senador Humberto 

Lucena, autor da proposlçao, argumenta que os acréscimos 

de dispositivos ao citado art. 458 da CLT visam, basicamente, 

definir melhor os salários-utilidade de 

GER 3. 17. 23.004-2 - (MAJI92) 



• 

• 

• 

2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

habitação e da alimentação, assim como fixar-lhes percentuais 

máximos, com o objetivo de evitar prejuízos irreparáveis aos 

trabalhadores. Segundo o ilustre parlamentar, a experiência 

tem demonstrado muitos abusos praticados sob o disfarce de 

salário in natura, justamente em razão de o texto legal 

pertinente não ser muito claro. 

Encaminhado à Câmara dos 

27/11/86, a proposição foi, inicialmente, 

Comissões de Constituição e Justiça, de 

Finanças. Arquivado por força do Resolução nº 

em pauta foi 

despachado para 

Redação e para 

Serviço Público. 

posteriormente 

a Comissão de 

a Comissão de 

desarquivado, 

Constituição 

Trabalho, de 

Deputados em 

distribuída às 

Trabalho e de 

6/89, o projeto 

sendo, então, 

e Justiça e de 

Administração e 

Na douta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação foi designado Relator o insigne Deputado Oscar 

Corrêa Júnior, que opinou pela aprovação do projeto em exame, 

no que tange à constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa. Seu parecer foi aceito por unanimidade pelo 

Plenário da Comissão, na sessão do dia 06/12/89 . 

No âmbito da respeitada Comissão de Trabalho, 

de Administração e Serviço Público, coube ao nobre Deputado 

Paulo Paim a missão de relatar o Projeto de Lei nº 8.422/86. 

Em seu voto, o ilustre parlamentar reconheceu a importância da 

iniciativa e o acerto em definir limites para o salário in 

natura. Não obstante, assinalou o digno Deputado que, salvo 

engano, a proposição em pauta nao resolve o problema que 

pretende solucionar. Lembrou o parlamentar que esta Casa 

aprovou, recentemente, projeto de lei consignando para as 

empregadas domésticas uma parcela de salário in natura que não 

poderia ultrapassar 10% do total do salário. Assim, de acordo 

com o ilustre Relator, se, dadas as peculiaridades do trabalho 

doméstico, não se estabeleceu limite superior a 10% para 

aquela categoria de trabalhadores, nao seria agora que a 

Câmara reveria semelhante decisão. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

Assim, o nobre Deputado Paulo Paim opinou pela 

aprovação do referido projeto, na forma de substitutivo por 

ele apresentado, consistindo em alteração da redação original 

do § 1º do art. 458 da CLT e da inclusão de um § 3º ao mesmo 

dispositivo. De acordo com o substitutivo, o referido § 1º 

passa a estipular que os valores atribuídos às prestações in 

natura deverão ser justos e razoáveis, não podendo exceder, no 

seu total, 10% do salário. O novo § 3º proposto pelo 

parlamentar especifica que a habitação e a alimentação 

fornecidas como salário-utilidade deverão atender aos fins a 

que se destinam, sendo vedada, em qualquer hipótese, a 

utilização da mesma unidade residencial, no caso da habitação, 

por mais de uma família, observado sempre o disposto no § 1º. 

Submetido à apreciação da douta Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público, o parecer do 

Relator foi aprovado unanimemente pelo Plenário daquele 

colegiado, na sessão de 13/05/92. Desta forma, o substitutivo 

proposto pelo nobre Deputado Paulo Paim foi adotado pela 

referida Comissão. 

Já neste ano de 1993, requereu-se audiência da 

Comissão de Economia, Indústria e Comércio para o projeto em 

pauta. O respectivo requerimento foi deferido em 14/04/93. 

Cabe-nos, agora, nesta Comissão de Economia, 

Indústria e Comércio, apreciar a matéria quanto ao mérito, nos 

aspectos atinentes às atribuições da referida Comissão, no 

termos do art. 32, VI, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

É o relatório. 

GER 3.17 .23.004-2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Defrontamo-nos com duas diferentes 

interpretações para a solução de um mesmo problema: os abusos 

praticados contra o trabalhador sob o disfarce do salário in 

natura. De um lado, o texto do projeto original, preconizando 

tetos para a habitação e a alimentação fornecidas como 

salário-utilidade, como proporçao do salário contratual. De 

outro, o substitutivo da douta Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, de caráter mais rígido, 

estabelecendo o 10% do limite ~ , maXlmo de 

valores atribuídos ao total das prestações 

nosso) . 

salário para os 

in natura (grifo 

Quer-nos parecer que o texto original do 

projeto de lei representa o meio-termo mais adequado entre a 

situação vigente, caracterizada pela omissão da CLT sobre os 

referidos valores, e a solução algo drástica proposta pela 

citada comissão. De fato, se é verdade que a inexistência de 

um teto previamente fixado para a parcela dos salários paga in 

natura pode abrir as portas para deletéria exploração, não é 

menos verdade que o limite extremamente modesto de 10% para 

tal modalidade de remuneração pode inviabilizar completamente 

o fornecimento de moradia e alimentação para numerosas 

categorias de trabalhadores que, de outra forma, não terão 

como arcar com os custos de necessidades tão vitais. 

Ademais, julgamos que a legislação trabalhista 

aplicada às empregadas domésticas não pode servir de parâmetro 

decisivo para a regulamentação do mercado de trabalho de todos 

os outros profissionais, em função das condições específicas 

daquela categoria de trabalhadores. Assim, o fato de a Câmara 

dos Deputados ter aprovado projeto de lei que fixa o limite de 

10% do salário das empregadas domésticas para o montante 

correspondente a salário in natura não representa, 

opinião, condição suficiente para a extensão 

dispositivo para o restante da sociedade brasileira. 

em nossa 

de tal 

GER 3.17.23.004·2 - (MAJI92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Desta forma, votamos pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 8.422, de 1986, com o seu texto original, tal como 

recebido por esta Casa, e pela rejeição do substitutivo da 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 

reconhecendo, porém, as boas intenções de seu autor. 

É o voto, salvo melhor juízo . 

Sala da Comissão, em ;24 de rt"'f?CU-O de 1993. 

De~ SAULO COELHO 

Relator 

GER 3.17.23 .004-2 - (MAI192) 
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C~MARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE ECONOMIA IND~STRIA E COM~RCIO 

VOTO 

PROJETO DE LEI No. 8.422, DE 1986 

EM SEPARADO 

Acrescenta dispositivo à 
Consol ida~~o das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no. 5.452, de 
10. de maio de 1943 • 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado SAULO 
CDELHO 

Após uma anál ise mais cuidadosa do Projeto de Lei 

no. 8.422, de 1986, que pretende estabelecer os percentuais de 

(vinte e cinco porcento) e 20% (vinte porcento), 

respectivamente, para as parcelas fornecidas . in-natura· pelo 

empregador, na composi~~o do sal~rio global do empregado, bem 

como normas de c~lculo do valor do salário-utilidade, no caso dE 

uso de habita~~o coletiva, conclui-se que o mesmo vem atender aos 



1 

fundamentos econ8micos e de Just i~a social, ao mesmo tempo em que 

complementa com propriedade os dispositivos da CLT. 

o Projeto dever~ prevalecer em seu tExto original, 

ressaltando-se que a pretendida extEn5~0 do limite dE 10% 

preconizado os salirios "in-natura" no ctlmputo 

• remunera~io dos trabalhadores dom~sticos, conforme Proposta da 

Comissão de Trabalho. Administra~ão e SErvi~os Públ icos. 

homologat6ria do voto do seu Ilustre Relator. Deputado Pau l o 

Paim. n~o se torna merecedora de acolhimento, uma vez que s~o bem 

diversas as condiç~es ambientais e operacionais de trabalho 

daquele seguimento trabalhista . em relaç~o ~s do trabalhador 

• comum. salientando-se as vantagens de sua perman~ncia no ~,mbiEnte 

familiar e residencial. 

Para o trabalhador comum. os gastos com habitaç~o e 

aI imenta~io absorvem custos bem mais elevados. razão pela qual SE 

") 
r. .. 
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Just ifica a part icipa~io percentual dos seus valores prevista no 

Projeto original. 

Por estas raz~es, sou pela APROVAÇ~O do referido 

projeto, em sua forma original, acompanhando portanto o voto do 

eminente Relator, Deputado Saulo Coelho. 

r o meu voto. 

Sala das Comiss~es, em 24 de junho de 1993. 

DEPUTADO OSORIO ADRIANO 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 8.422, de 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado João Mendes, pela 
aprovação, do Projeto de Lei nO 8.422/86, nos termos do parecer do Relator. o Depu­
tado Osório Adriano a presentou voto em s e parado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Márcia Cibilis Viana - Presidente, Vittorio Medioli e Eraldo 

Tinoco - Vice-Presidentes, Antonio Barbara, Felipe Neri, Gonzaga Mota, Israel 
Pinheiro, Lu iz Piauhylino, José Carlos Alelu ia, José Múcio Monteiro, Osório Adriano, 
Fetter Júnior, Pedro Pavão, Marino Clinger, Renato Johnsson, João Mendes, Maviael 
Cavalcanti, Edson Menezes da Silva e Giovanni Queiroz. 

GER 3.17.23.004-2 • (MA1J93) 

Sala da Comissão, em 01 de setembro de 1993 . 

Deputada ÁRCIA CIBILlS VIANA 

\ c.- '-..A:::> L ~ 
D~tado SAULO COELHO 

Relator 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROjETO DE LEI N° 8.422-A, DE 1986 
(Dó Senado Federal) 

Acrescenta dispositivos ~ Consolidaç5o das Leis do Tr~ba 

111D, aprovada pelo Decreto-l e i n9 5.452, de 19 de maio de 

1943; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e JlIS­

tiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicida­

de e t~cl1ica legislativa; e, da Comissão de Trabalho, de 

Administraç~ o e Serviço P~blico, pela aprovação, com Subs .. -
titutivo. 

(PROJETO DE LEI N9 8.422, DE 1986, A QUE SE REFERB-l OS PA 

RECERES) 

o Congres.3O Nz.cional decreta: 

Art. 1.0 O ar!.. 4.53 da ConsoJiclaqáo das Leis do Trabalho (CLT) pas­
sa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 458. 
§ 1.0 

§ 2.° 

........................................................ 

§ 3.° A habilaç.lo e a ::llirr,c;1tação fornecidas como salário-utili­
dade deverão atender aos fies a que se destinam e não poderão ex­
ceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por cento) e 20% (vinte 
por cento) do salário-contratual. 

§ 4.0 Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-uti­
lidade a ela correspondente será obtido mediante a divis1io do justo 
valor da habitação pelo número de co-ocupantes, vedada, em qualquer 
hipótcs·c, a utiliznc;ão d a m esma uaidade resi'dencial per mais 
de uma família," 

(O} (Republlca-se em virtude de novo despa~ho do Sr. Pres!dente - Resolução n,o 6/89) 
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Art. 2.0 Est.a lei entra em vigor n:>. data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Feder~l, 27 de novembro de 1986. - José Frag'elli, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CIT'ADA. ANEXADA. PELA COORDENAÇÃO 
DAS COi"vIiSSÕE~ PERlitr1NENTES 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 

(Lei Aprovada pelO Decreto N.o 5.452, 
de 1.0 de maio de 194~) ., · .......................................................................... . 

TíTULO IV 

Contrato Individual do Trabalho · ......................................................................... . 
CAPíTULO II 

Da Remullcrac,:ão 
· ... .... ........................................................... .. ..... . 

Art. 458. Além do pagamenlo em dinheiro, compreende-se no salári'o 
para todos os 2f('ilos legais , a alimenlaçio, hahiL;lç~'\O, vestuário Ou outras 
·prest.açées in Jl;1 tura que a empr~.3a. por forca do contrato Ol! cio eo~tu­
me, fornecer habil uall1lcntc ào empregado. Em caso algum será p ermitido o 
pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. 

§ 1.0 Os valores a.tribuídos às prest.?ções in l1atura deverão ser justos 
e razoáveis, não pOdendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das par­
eelas componentes do sabrio mínimo (arts . 81 c 82>' 

§ 2.° Não serão con,< i:'eraào" como salirio, nara. 03 ef8itos previsto" 
neste artigo, os vestuários, eqUlpamentos e outros acessórios forn ecidos ao 
empregado.e uli'lizados no I J c ~l d e irabalhJ, para a prestação dos resll~~ 
tivos serviços. 
, o . ' • ••• •••• • ••••••••• _ •••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• •• 

· .................. '- ' .............................................. , ...... . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 302/80 

Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do 'r-rabalho, 

. . . aprovada pelo Decreto-lei 11.° 5.452, (le' 1.0 de maio de 1943. 

· . . Apresentado pelo Senhor Senador Hum berto Lucena. 

Lido no expedien ~c da. sessão de 23-10-1l0 ~ publicado no DC~ (Seção II) 
de 24-10-80 . 

Distribuido às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação So­
cial e de Finanças. 

Em 11-3-83, é arquivado nos termos do ;~rt. 337 do RI. 

Em 15-:,-33, é incluído em Ordem do Dia o RQS n.O 467/83, de autoria 
do Sonhar Senador Humberto Lucena, lido em 4-4-83, de desarquivamento 
do PLS 11.° 302/80. 

Em 18-4-83, é aprovado o RQS n.o 467/83, de desarquivamento do pro­
jeto. 

Em 25-10-84, são lidos os seguintes pareceres: 

N .o 639/84, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo Senhor 
Sen o.dor Orestes Quércia, pela constitucio:lalidade e juridicidade do pro­
jeto. 

N.o 6'90 , dn Comi3süo de Leig5b.ção cocinl, relatado pela Senhora 
Senadora Eunice Michiles, pela aprovação elo projeto com a Emenda n.O 
l-CLS. 

N.o 961!?4, da Comissão {te F;nanças, r 2lata do p elo Senhor Senador 
Pedro 8imon, p21a aprovação ' do projeto com a Emenda n.o 2-CF. Aguar­
dando inclusão Ordem do Dia. 

I 
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Em 15-8-86, é incluído em Ordem do Dia. Aprovado, com as Emendas 
11.0s 1-CLS e 2-CF. A CR, para reditiir o vencido para ó 2.° turno regimental. 

Em 30-9-86, é lido o Parecer n.o 1.030/86, da ComissflO de Redação. 

Em 26-11-86, é incluído em Ordem do Dia, discussio segundo turno. 

É aprovado nos termos do art. 315, do Regimento Interno. 

A Càmara dos Deputados com o Oficio SM n.o 722, de 27- 11-86. 

RESOLUÇÃO N.o 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arquivamento das proposições que m enciona. 

A Càmara dos Deputados resolve: 

Art. l.0 Das proposições que se encontravam em tramitação no dia 4 
de outubro de 19U5, ficam arquivadas as seguintes, tenham ou não parecer: 

a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão permanente; e 

b) as que, iniciadas na fonna da alínea a, foram emendadas no Senado 
Federal. 

Parágrafo único. Não estão sujeitos ao arquivamento os p ro jetos que, 
embora na situação prevista no callU t deste artigo, sofreram anexaçã0 de 
outros apresentados a partir de 5 de outubro de 1988. 

Art. 2.° Fica facultado ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias da p ro­
mulgação desta resolução, requerer o desarquivamento das proposições re­
feridas no art. l.1?, caso em que se fará nova distribuição, mantendo-se, po­
rém, o número original e sua procedência para todos os efeitos regimentais. 

Art. · 3.° As propOSições da iniciati'va de outros l~oderes ou do Senado 
Federal, que se encontravam em tramitação no d..i.a 4 de outubro de 1983, 
serão remet.tdas à Mesa para efeito de redistribuição, considerando-se não 
escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

Art. 4.° Esta resolução entra em vigor na data de sua p ublica<;ão. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em cont r ário. 

CâmRra dos Deputados, 4 de abril de 1989. - De:ç'ltado Paes de Andrade, 
Presidente. 

PARECER DA COMISS~O DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAo 

3 

I ~- RELAT6RIO 

Oriundo do Senado Federal, visa o projeto de lei acima 

ementado acrescentar §§ 39 e 49 ao art. 458 da CLT para estabelecer 

que: 

- a habitação e a alimentação fornecidas como salário­

utilidade deverão atender aos fins a que se destinam e não poderão 

exceder, respectivamente, a 25 % e 20 % do salário contratual; 

- em se tratando de habitação coletiva, o valor do sa­

l ário-utilidade a ela correspondente será obtido mediante a divisão 

do justo valor da habitação pelo número de co-ocupantes, vedada, em 



4 

qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial 
mais de urna familia . 

por 

Argumenta o autor da proposição, nobre Senado r Humber_ 
to Lucena , o seguinte: 

"Os acréscimos de dispositivos (2Q a 49) ora fei­

tos ao art . 458, CLT, que trata do pagamento de salá _ 

rio ~ natura visam, basicamente, definir melhor os sa 

lários - utilidade de habitação e da alimentação , assim 

como fixar-lhes pe rcentuais máximos , para que não se 

causem prejuízos irreparáveis aos trabalhadores . 

Aliás, a experiência ,tem demonstrado muitos abu­

sos praticados sob o disfarce de salário in natura,ju~ 

tamente em razão de o texto legal pertinente não 

muito claro". 
ser 

Nesta Casa , foi a proposta de lei em apreço dlstribuI_ 

da às doutas Comissões de Constituição e J u stiça e Redação e de Tra 
balho . 

t o r elatório. 

___ - VOTO DO RELATOR 
jJ...-

N 
M 
N 

'" >< ... 
U 

CD 
co 
O) .,... --,.... 
~'O:t ..,. 
co 

NO <OZ 
M-J 
.3'1. 

Na forma regimental, compete ao nosso órgão técnico o­

pinar sobre os aspectos relativos à constitucionalidade, juridicid! 

de e técnica legislativa do projetado. 

Indubitavelmente, a proposição atende às exigências <X:!! 
substanciadas na Constituição Federal relativamente : 

- à competência da União para legis l ar sobre 

do Trabalho (art . 22, inciso I); 
Direito 

- à atribuição do Congresso Nacional para, com a san _ 

ção do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União (art. 48); 

- ao adequado processo legislativo ordinário utilizado 
(art. 59 , inciso 111): 

- ã legitimidade da iniciativa parlamentar (art. 61). 

Face às antecedentes razões apresentadas , o nosso voto 

é no sentido da aprovação do Projeto de Lei n9 8 . 422, de 1986, do 

Senado Fe d e ral , no que tange à constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa. 

Sala da Comissão,27de ~v...e.-......~ de 1989. 

PARECER DA CDMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, em reuni§o ordinária plenária realizada hoje, 
opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Lei nQ 8 . 422 /86 , nos 
termo s do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Nelson Jobim - Presidente, João Natal Vi-

ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Bernardo Cabral, Carlos Vi­
nagre, Harlan Gadelha, Hélio Manhãe s , José Dutra, Leopoldo 
Souza, Michel Temer, Aloy sio Chaves, Costa Ferreira, Elié­
zer Moreira, Evaldo Gonçalves, Francisco Benjamim, Horácio 
Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, Benedi cto Monteiro, José 
Genolno, José Maria Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arante s , 
Nilson Gioson, PIlnio Martins, Renato Vianna, Rosário Con­
gro Neto , Theodoro Mendes, Tito Costa, Messias Góis, Ney 
Lopes, Oscar Corrêa, Paes Landim, Juarez Marques Batista, 
Sigmaringa Seixas , Roberto Torre s, Jovani Masini, Alcides 

Lima, Jesualdo Cavalcanti, Adyl son Motta , Jorge Arbage, 
Lélio Souza, Ubiratan Aguiar e Rodrigues Palma. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 1989 

~
V~ ./l. 

eputado NEL S 
Presid n 

f. 

.~------ ~ 
Deputado OSCAR CàRR~ 

Re)ator "" \ 

PARECER DA COMISSAO 00 TRABALHO, ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 

1 . RELATÓRIO: 

o projeto do Senado Federal pretende acrescentar p! 
rágrafos ao art . 458 da CLT, com o seguinte conteúdo: 

- a habitação e a alimentação fornecidas como salá­
rio-utulidade deverao atender aos fins a que se destinam e 
nao poderao exceder , respectivamente, a 25% (vinte e cinco 
por cento) e 2D~ (vinte por cento) do salário contratualj 

- quando se tratar de habitação coletiva, o valor ' 
do salário-utilidade a ela correspondente será obtido me­
diante a divisa 0 do justo valor da habitação pelo número' 
de co-ocupantes, vedada, em Qualquer hip6tese, a utiliza _ 
ção da mesma unidade residen cial por mais de uma família. 

f o relat6ri o . 

11 . VOTO 00 RELATOR : 

o Projeto de Lei do Senado Federal, em que pe se a , 
importância da iniciativa e o acerto em definir limite s p! 
ra o salário in - na tu ra, ainda, salvo melhor juIzo, não re­
solve o problema que pretende solucionar.~ 

A Câmara dos Deputados, por seu Plenário, aprovou' 
recentemente Projeto de Lei dispondo sobre o trabalho da em­
pregada doméstica, consignando para aquelas trabalhadoras um 
salário in-natura que não poderia ultrapassar de 10t; (dez por 
cento) do total do salário. 

Se naquele caso, dadas as peculiaridades do traba ~ 

lho na o se estabeleceu limite maior do que 10%, nã o será 8 

gora que a Câmara irá alterar 8 sua posição. 

Desta f orma, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
ng 8.422, de 1986, na forma do substitutivo em anexo. 

f O nosso voto. 

Sala da s Comissões, 18 de setembro de 1991. 

Relator 

• 

• 



• 

• 

SUBST I TUT I VO 00 RELATOR 

AO PL nO 8.422/91 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. ,0 _ O 8ft . 458 da Consolidação das leis do Trabalho -

CLT - passa a vigorar ' com as seguintes alte r ações : 

Art. 458 

§ 12 - Os valores atribuídos às prestações In - na­

tura de ve rão ser justos e razoáveis, não podendo 

exceder, no seu total, a 10% (dez por cento) do 

salário. 

§ 20 _ ..... . ....... . • ... .. 

§ 32 _ A habitação e a alimentação fornecidas ca­

ma salário-utilidade deverão atender aos fins a 

que se destinam, sendo vedada, em qualquer hip6t~ 

se, a ~tillzação da mesma unidade residencial, no 

caso da habitação, por mais de ulJla família, obse;:. 

vado sempre a disposto no parágrafo primeiro des­

te artigo. 

Art. 2g - Esta Lei entra em vigo r na data de sua publicação. 

Art. 32 - Revogam - se as disposições em contrário . 

Sala das Comissõe • 18 de setembro de 1991. 

_---8ep ~o~OLO PAIM - Relator 

PAR ECER DA COMIssí-;o 

A CO"li~~iu d~ TraGdlho, de AJlu~nis l r~~;o ~ SErv lçu 
Públ iLO, ~' nl rEuni ão urt:ilná~ l a ~" ~"a l izc\ciCl l,tJjE" , OPI NOU , ü l~t.l ";;: MEMENTE, 
pela af' ~ov i:q;a o , com Sub sl ilul ~vu (ju rr (lJ t;:l o de.' i....1< i nQ 8 .·i~ 2/66 . n os 
lerh,o ~ (ju p ar eCEr cio RlI Cl lur. 

E ~ liv E" ri-lrll F'rE.~e.- lIll. ~ o~ st::.' !;IIJ. inl e. ':. ~t.flhurt.~ j)ep'J.léH.iO,;:>: 
Ca..-lo ':o:. t.ibE.' r"l o Ca lhF-'isla - Pre,:>icier.le, Hl:1ét 'J.ry M;j l1E.' r, DÉlio 6ri:l.::::' e ..Jo~~. 
Carlo ~ S~b 6i a - Vlce-PrE.id€nlE.~, Edold r M O~E ira, Aldo REb~10, Marcos 
Lihlét , Ma'J.riCI Mar"ianv, Zi:l.ir~ Rez E.'nu E, Chicu VigilC\fltE, DErajcio 
80aventura , J i-Ibes Ribe.iro, Md Ut O 3aolPdio , Paulo Pa llll , F ~u l u Rocha, 
Hugu Sielll, Jo;u de Deus AnlunE ':> . Cd1di-l~ Ruci..-igUES, Jair 6 o i ~ona..- o. 
ME:S~iêl.s Goi~, S t~r9lo [;ar"clO: 110,;:> , l\;i i s UII G;L~on , A'J9'..Islt,." Car v ", l hü , 
Sigltlaringd SI;"i:":a~ E" E r l,l:.~lo Grade11",_ 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISsAo 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Art. 458 da Consolidação das Lei s do Trabalho - CLT 

- passa a vigorar com as seguintes alterações: 

lIrt. 45B - • •••••••• •••••• •• • ••••••• 

§ 19 - Os valores atribuI dos às prestações in-natura 

deverão ser justos e razoáveis , não podendo exceder, 

no seu total, a 10% (dez por cento) d o salário. 

§ 29 - . ... . . ......... ...... . .... . .. 

§ 39 - A habitação e a a l imentação fornecidas como 
salário-utilidade deverão atender aos fins a que se 

destinam , sendo vedada , em qualquer hipótese, a uti­

lização da mesma unidade r esidencial , no caso da ha­

bitação , por mais de uma famIlia , observado sempr e o 

disposto no parágrafo primeiro deste artigo. 

Art . 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrár i o . 

Sala das de 1992. 

Cen t ro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXC ELENTÍSSIMO SENHOR PRESI DENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro, na forma regimental, preferência para 

Votação do te xto original do PL nº 8. 422-A, de 1986. 

Sala das Sessões, em 25 de março de 1993 . 

• 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Requeremos, nos termos regimentais, o 

adiamento da discussão, por dez sessões, do PL n Q 8.422-A de 1986 • 

• 

Sala das Sessões, em 25 de março de 1993 . 

• 

GEAr 17.23 . 004· 2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~ 

PROJETO DE LEI N9 8.422-B, DE 1986 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 8.422, DE 

1986, QUE ACRESCENTA DISPOSITIVOS À CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA­

LHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI N9 5.452, DE 19 DE MAIO DE 1943; TENDO 

PARECERES DAS COMISSOES: DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 

CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E T~CNICA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. 

OSCAR CORREA); DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA 

APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. PAULO PAIM); E DE ECONOMIA, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO, EM AUDI~NCIA, PELA APROVAÇÃO, CONTRA O VOTO DO 

SR. JOÃO MENDES E, EM SEPARADO, DO SR. OS6RIO ADRIANO 

SAULO COELHO) . 

(RELATOR: SR. 

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 25 DE MARÇO DE 

1 993 . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS ::r-t:::1 j../f 

PROJETO DE LEI N9 8.422-B, DE 1986 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 8.422, DE 

1986, QUE ACRESCENTA DISPOSITIVOS À CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA­

LHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI N9 5.452, DE 19 DE MAIO DE 1943i TENDO 

PARECERES DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 

CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TECNICA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. 

OSCAR CORREA); DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA 

tt APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. PAULO PAIM) i E DE ECONOMIA, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO, EM AUDI~NCIA, PELA APROVAÇÃO, CONTRA O VOTO DO 

SR. JOÃO MENDES E, EM SEPARADO, DO SR. OS6RIO ADRIANO (RELATOR: SR. 

SAULO COELHO) . 

• 

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 25 DE MARÇO DO 

CORRENTE ANO. 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91 ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 8.422-A, DE 1986 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 8.422, 

DE 1986, QUE ACRESCENTA DISPOSITIVOS À CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRA 

BALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI N9 5.452, DE 19 DE MAIO DE 1943; 

TENDO PARECERES DAS COMISs6ES: DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA­

çÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E T~CNICA LEGISLATIVA 

(RELATOR: SR. OSCAR CORREA); E DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SER-

VIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. PAULO 

PAIM) . 

.s'\)3$~c;E. A K.~..5A ~ji':Q0~{ t{ '~.rrrb 1Ji~ ~P&V {TtT~ T~R.~(~ C 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



• 

• 

CÂ MARA DOS D E PU TADOS 

PROJETO DE LEI N9 8.422-A, DE 1986 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 8.422, 

DE 1986, QUE ACRESCENTA DISPOSITIVOS Â CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRA­

BALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI N9 5.452, DE 19 DE MAIO DE 1943; 

TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA­

çÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA 

(RELATOR: SR. OSCAR CORREA); E DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVI 

ÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. PAULO 

PAIM) . 

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 25 DE MARÇO DO 

CORRENTE ANO. 

<:-
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NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

GER 3.17.23.004'2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, PREFE-
,,~'"'<=:> 

RENCIA na ~ is &u 5são para o Projeto de Lei nº 8.422-A de 1986, 

que "acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Traba-

lho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de lº de maio de 1943". 

Sala das Sessões, em 14 de abril de 1993. 

• 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, /,,. f <I Requeremos, nos termos regimentais, preferência na votação, 

para o Projeto de Lei n° 8.422-8, de 1986, que "acrescenta dispositivos à Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943", item nO}6 da 

pauta da Ordem do Dia de Hoje. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1993 

, 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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c Ã M A R A DOS D E P U TA DOS .:::r-:€::::7 J3 

PROJETO DE LEI N9 8.422-B, DE 1986 

(DO SENADO FEDERAL) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNI CO, DO PROJETO DE LEI N9 8. 422 , 

DE 1986, QUE ACRESCENTA DISPOSITIVOS À CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA 

LHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI N9 5.452, DE 19 DE MAIO DE 1943; TENDO 

PARECERES DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 

CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. 

OSCAR CORREA); DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA 

APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. PAULO PAIM); E DE ECONOMIA, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO, EM AUDIENCIA, PELA APROVAÇÃO, CONTRA O VOTO DO 

SR. JOÃO MENDES E, EM SEPARADO, DO SR. OSÓRIO ADRIANO (RELATOR: SR. 

SAULO COELHO) . 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTI O DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO 

E SERVIÇO PÚBLICO. 

AQUELES QUE FOREM PELA A ROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

(SE APROVADO) 

ESTÁ PREJUDICADO O PROJETO IN IAL . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(SE REJEITADO) OU HOUVER PREFER~NCIA APROVADA 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA ANEÇ~ 

(SE APROVADO) 

ESTÁ PREJUDICADO O SUBSTITUTIVO DA cmnssÃo DE TRABl'l.LHO, DE ADHINIS­

TRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO . 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE JEITADO O Oi 

• A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

--------------------------------------------------

(SE APRO~ O O SUBSTITUTIVO) 

• A MA~RIA RETORNA AO SENADO FEDERAL. 
I 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NR 8.422-A DE 1986 

REQUERIMENTO 

Requeiro, na forma do art. 117, X, do Regimento 

Interno, audiência da Comissão de Economia, Indústria e Comércio 

para o PL n R 8.422-A, de 1986. 

Sala das sessoes, em 14 de abril de 1993 • 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 
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R~cdri tNv.. ~~ CA ~o!CA 0-0 Pi - 8, 42J-A ) 

ctt 1. 32>6, ~ ~ ~ o~d.c.. CU-Act'.{/v-.~ ·c.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 8422-A/86 

Emenda Supressiva 

Suprima-se do art. 1º do Substitutivo da Co­

missão de Trabalho, Administração e Serviço Público ao PL nº 

8422-A/86, que altera o art. 458 da Consolidação das Lei do 

Trabalho, o § 1º, que dá nova redação ao § 1º do referido arti­

go da CLT e do § 3º a expresão "observando sempre o disposto no 

parágrafo primeiro deste artigo". 

Sala das Se ssõe s, de abril de 1993 . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAIJ92) 



"Acrescenta dispositivos à 
Consolidação das Leis 
Trabalhistas". 

Autor: SENADO FEDERAL 

EMENDA 

Redija-se assim, o parágrafo 3 11 do PL n ll 8.422-A, de 

1986 (do Senado Federal): 

• Parágrafo 3 11 - A habitação e a alimentação fornecidas 

• 

como salário-utilidade deverão atender aos fins a que se destinam 

e não poderão exceder, respectivamente, a 22% (vinte e dois por 

cento) e 18% (dezoito por cento) do salário contratual 

Sala das Sessões, em 14 de abril de 1993. 

--

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

- -------------------------~ 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

SR. PRESIDE TE, 

• 
Requeiro a V. Exa., nos termos regimentais, que 0 

itel1!l 6 t8 sej . apreciadfO em j9i1it!lf ? último lugar, Jõe'1' ;; ?PO 1 e 

Sala das sessões, em 25 de novembro de 1993 .. 

• 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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• 

Senhor Presidente, 

(V. !IV~ ele 
Requeremos, nos termos regimentais, dl afjiilMIAto eta 

~lI!:! ~~.~ Projeto de Lei nO 8.422-8, de 1986, que "acrescenta dispositivos à Conso­

lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 de maio de 1943", 

por 10 sessões. 

Sala das sessões, ~ de novembro de 19~ . 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

/ 

REQUllRlMENTO 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 83, alínea "d" do Regimento 

Interno, diante da luta de urna categoria, a de DESENHISTA, que de~de 

1978 vem lutando pela regulamentação da profissão, quando o'Senador 

Nelson Carneiro apresentou Projeto de Lei 262/78, solicito seja fei-

ta a INVERSÃO DE PAUTA, passando o item ~PL N9 5806-Aj90, para 

íte da Ordem do Dia desta Sessão . 

.1(;, {:vE2ÊSS:iI5: ~ 

Sala das Sessões, 2i de fevereiro de 1994. 

/~--c /~ 

Ju .6~L 

'0 

GER 3.17.23.004-2 • (MAW3) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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GER 3.17.23.009-3 - (MAV93) 
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Aprovado o adiamento 

Em 25 de 

Aprovado o requerimento 
jeto . Vai a sanção. 

EhI 02.03.94 

" 

matéria, pro dez sessoes. 

para a votação do projeto. Aprovado o pro-

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROjETO DE LEI N° 8.422-A, DE 1986 
(Dó Senado Federal) 

Acrescenta disllositivos ~ C011solidaçao das Leis do Trnba 

1110, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de nlaio de 

1943; tendo pareceres: da Comissão .de Constituição e JlIS­

tiça e de Redaç5o, pela constitucionalidade, juridicida ­

de e técnica legislativa; e , da Comissão de Trabalho, de 

Administraç~o e Serviço P~blico, pela aprovação , com Subs 

titutivo . 

(PROJETO DE LEI N9 8.422, DE 1986, A QUE SE REFERH! OS PA 

RECERES) 

o Congresso N8.cional decreta : 

Ar t . 1.0 O art" 453 da Consolicla c; iia das Leis do Trabalho (CLT) pas­
sa a vigorar com as seguintes alterações : 

"Art.. 458. . . ... ............. .. .. . . .... .. ........... ...... ... . 
§ 1.0 ........................ .. ... ........ ..... .... .......... 
§ 2.° ..... .. ...... .................................. . ....... . 

§ 3.° A habil.aç;:(o e a :::lifncntação fornecidas como salário-utili­
dade d everão atender aús fir..'; a que se destinam e não poderão ex­
ceder, r espectivamente, a 25 % (vinte e cinco por cento) e 20% (vinte 
por cento) do salário-contratual. 

§ 4.0 Tratando- se de hab:tação coletiva, o valor do salário-uti ­
lidade a ela correspondente será obtido mediante a divis5.o do justo 
valor da habitação pelo número de co-ocupantes, vedada, cm qualquer 
hipótcs·c, 8. utilizé'.C;ão da D12Sma unidade residencial per maí.s 
de uma família." 

(O} (Republlca-se em virtude de novo despa<:ho do Sr. Presidente - Rcsoluçé.o n.o 6/89) 
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Art. 2.° Esta lei entra em vigor n ;>. data d e sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as -disposições em contrário. 

Senado F ederli-l , 27 de novembro de 1986. - José Frag'elli, Presidente. 

LEGISL,1ÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃ O 
DAS COi"vIISSÕES PERMANEN TES 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 

(Lei Aprovada pelo Decreto N.o 5 .452, 
de 1.0 de maio de 1943.) 

· .... .. .. .... ............. .. ...... ............................. ' ,' " .. " " " " " " . 
TíTULO IV 

Contrato Individual do Trahalho 
· ....... . ............. . ...... .. ......... . .... . ..... . ... . .................. . 

CAPíTULO II 

Da Remuneração 
· .... . . .. ................................................................. . 

Art. 458. Além do pag:llllen to em dinheiro, compreende-se no salári'o 
·para Lodos os dC'itos legai." a alimentação, habi Laçiu , vestuário ou outras 
'presl,açées in ll:1tura que a eml1rC'.3 :l. po r for ça do ('.ontrato 0\1 cio costu­
m e, fornecer habitualmente io empregado. Em cas o alg-um será. permitido o 
pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. 

§ 1.0 Os valores atr ibuídos às prest.ações in natura deverão se r justos 
e razoáveis, não podendo exceder, em cad a caso, os dos percentuais das par­
celas componentes do sab rio minimo (arts . 81 e 82>' 

§ 2.° Não serão con" i::eraà03 CO,110 salário, nara. 03 efeitos prev ist().~ 
neste artigo, os vestuá rios, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao 
empregado .e uti'lizaclos n9 l::: c :; l d e irabalh G, para a pres taçs.o dos resu.e.c;; 
tivos serviços . 
.. o . ' • • , ••••• • ••• ••••• o . . . ........ .. ............... . . . ................. . .. ..... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' ~ .... . . .. ... .. . ... . ............................. , . ..... . 

SINOPSE 

PROJETO DE LE I DO SENADO N.o 302/80 

Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do 'TTabalho, 

. . . aprovada p elo Decr eto-lei 11.° 5.452, d e 1.0 de maio de 1943 . 

. . . Apresentado ·pelo Senh or S en:ldor Humberto Lucena. 

Lido no expediente da. sessão de 23-10-80 e publicado no DC~ (Seção II) 
de 24-10-80. . 

Distribuido às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação So­
cial e de Finanças. 

Em 11-3-83, é arquivado nos termos d o :irt. 337 do RI. 

Em 15- ;.-33, é incluído em Ordem do Dia o RQS n.O 467/83, d e autoria 
d o Sonhor Senador Humberto Lucena, lido em 4-4-83, de desa rquivamento 
d o PLS n .O 302/80. 

Em 18-4-83, é aprovado o RQS n.o 467/83, de desa rqui vamento do pro­
jeto. 

Em 25-10-84, são lidos os seguintes pareceres: 

N.o 689/84, da Comissão de Constituiçi:"1.O e Justiça, relatado pelo Senhor 
S eno.dor Orestes Quércia, pela constitucio:lalidade e i uridicida de do pro­
jeto. 

N.O 6'9 0, da. Comi3são d e Leigõ, hção 2 ocial, relatado pela Senhora 
Senadora Eunice Michiles, pela aprovação elo projeto com a Emenda n.o 
l-CLS . 

N.o 9Gl/?4 , d a Comissão {1e F;nanças, r·.; lataclo pelo S enhor Senador 
P edro Simon, p;:~la aprovação ' do projeto com a Emenda n.O 2-CF. Agua r­
dando inclusão Ordem do Dia . 

• 

• 
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Em 15-1l-1l6, é incluído em Ordcm do Dia. Aprovado, com as Emendas 
11.0& 1-CLS e 2-CF'. A CR, pJ.r:l. redigir o vencido p:l.ra Ó 2.0 turno regimental. 

Em 30-9-1l6, é lido o Parccer n.O 1. 030/86, da Comissfio de Redação. 

Em 26-11-1l6, é incluído em Ordem do Dia, discussão segundo turno. 

Ê aprovado nos termos do art. 315, do Regimento Interno. 

A Câmara dos Deputados com o Oficio SM n.o 722, de 27-11-86. 

RESOLUÇAO N.o 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arquivamento das proposições que menciona. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1.0 Das proposições que se encontravam em tramitação no dia 4 
de outubro de 19H8, ficam arquivadas as seguintes, tenham ou não parecer: 

a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão permanente; e 

b) as que, iniciadas na fonna da alinea a, foram emendadas no Senado 
Federal. 

Parágrafo único. Não estão sujeitos ao arquivamento os projetos que, 
embora na situação prevista no caput deste artigo, sofreram anexaçã'J de 
outros apresentados a partir de 5 de outubro de 19118. 

Art. 2.° Fica facultado ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias da pro­
mulgação desta resolução, requerer o desal'quivamento das proposições re­
feridas no art. 1.C!, caso em que se fará nova distribuição, mantendo-se, po­
rém, o número original e sua procedência para todos os efeitos regimentais. 

Art. ' 3.° As proposições da iniciati'va de outros l~oderes ou do Senado 
Federal, que se encontravam em tramitação no di.a 4 de outubro de 1983, 
serão remetldas à Mesa para efeito de redistribuição, considerando-se não 
escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

Art. 4.° Esta resolução entra em vigor na data de sua publica<;ão. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário, 

Câmara dos Deputados, 4 de abril de 1989. - De:ç'ltado Paes de Andrade, 
Presidente. 

PARECER DA COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E REDAÇ~O 

I-- RELAT6RIO 

Oriundo do Senado Federal, visa o projeto de lei acima 

ementado acrescentar §§ 39 e 49 ao art. 458 da CLT para estabelecer 

que: 

- a habitação e a alimentação fornecidas como salário­

utilidade deverão atender aos fins a que se destinam e não poderão 

exceder, respectivamente, a 25% e 20% do salário contratual; 

- em se tratando de habitação coletiva, o valor do sa­

lário-utilidade a ela correspondente será obtido mediante a divisão 

do justo valor da habitação pelo número de co-ocupantes, vedada, em 
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qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial 
mais de uma família. 

por 

Argumenta o autor da proposição, nobre Senador Humber_ 
to Lucena, o seguinte: 

"Os acréscimos de dispositivos (2 9 a 49) ora fei­

tos ao art. 45d, CLT, que trata do pagamento de salã _ 

rio ~ natura visam, basicamente , definir melhor os sa 

lários-utilidade de habitação e da alimentação, assim 

como fixar-lhes percentuais máximos , para que não se 

causem prejuízos irreparáveis aos trabalhadores. 

AlIás, a experiência ,tem demonstrado muitos abu­

sos praticados sob o disfarce de sa l ário in natura,ju~ 

tamente em razão de o texto legal pertinente não 
muito claro" . 

ser 

Nesta Casa, foi a proposta de lei em apreço distribuI_ 

da às doutas Comissões de Constituição e Justiça e Redação e de Tra 
b.lho. 

t o relatório. 

__ - VOTO DO RELATOR 
..!J..'" 

o 
...... 

Na forma regimental, compete ao nosso órgão técnico o­

pinar sobre os aspectos relativos à constitucionalidade, juridicid! 

de e técnica legislativa do projetado. 

Indubitavelmente, a proposição atende às exigencias ~ 

substanciadas na Constituição Federal relativamente : 

- à competência da União para legislar sobre 

do Trabalho (art. 22, inciso I): 
Direito 

- à atribuição do Congresso Nacional para, com a san _ 

ção do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União (art. 48); 

- ao adequado processo legislativo ordinário utilizado 
(art. 59 , inciso 111); 

- à legitimidade da iniciativa parlamentar (art. 61). 

Face às antecedentes razões apresentadas , o nosso voto 

é no sentido da aprovação do Projeto de Lei n9 8.422, de 1986, do 

Senado Federal , no que tange à constitucionalidade, juridicidade 

boa técnica legislativa. 
e 

Sala da Comissão,27de ""l1oO .... ~~ de 1989. 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, em reunião ordinária plenária realizada hoje, 
opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Lei nQ 8.422/86, nos 
termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Nelson Jobim - Presidente, João Natal Vi-

ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Bernardo Cabral, Carlos Vi­
nagre, Harlan Gadelha, Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo 
Souza, Michel Temer, Aloysio Chaves, Costa Ferreira, Elié­
zer Moreira, Evaldo Gonçalves, Francisco Benjamim, Horácio 
Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, Benedicto Monteiro, José 
Genoíno, José Maria Eymael, Marcos Formiga , Aldo Arantes, 
Nilson Gioson, Plínio Martins, Renato Vianna , Rosário Con­
gro Neto, Theodoro Mendes, Tito Costa, Messias Góis, Ney 
Lopes, Oscar Corrêa, Paes Landim , Juarez Marques Batista, 
Sigmaringa Seixas, Roberto Torres, Jovani Masini, Alcides 

Lima, Jesualdo Cavalcanti , Adylson Motta, Jorge Arbage, 
Lélio Souza, Ubiratan Aguiar e Rodrigues Palma. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 1989 

eputado NELS 
Presid n ~

v.- ./l. 

f. 

~-----~ ~ 
Deputado OSCAR CÕRR~A " 

Re)ator \ 

PARECER DA CoMISsAo DO TRABALHO, AoMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO 

I. RELATÓRIO: 

o projeto do Senado Federal pretende acrescentar p! 
rágrafos ao art . 458 da CLT, com O seguinte conteúdo: 

- a habitaçao e a alimentaçao fornecidas como salá­
rio-utulidade deverao atender aos fins a que se destinam e 
nao poderao exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco 
por cento) e 20% (vinte por cento) do salário contratualj 

- quando se tratar de habitação coletiva, o valor ' 
do salário-utilidade a ela correspondente será obtido me­
diante a divisa0 do justo valor da habitaçao pelo número' 
de co-ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utiliza _ 
ção da mesma unidade residencial por mais de uma família. 

E o relatório. 

11 . VOTO DO RELATOR: 

o Projeto de Lei do Senado Federal, em que pese a , 
importância da iniciativa e o acerto em definir limite s p~ 
ra o salário in-natura, ainda, salvo melhor juízo, não re­
solve o problema que pretende soluclonar.~ 

A Câmara dos Deputados, por seu Plenário, aprovou' 
recentemente Projeto de Lei dispondo sobre o trabalho da em­
pregada doméstica, consignando paTa aquelas trabalhadoras um 
salário in-natura que não pOderia ultrapassar de 10~ (dez por 
cento) do total do salário. 

Se naquele caso, dadas 8S peculiaridades do traba _ 
lho nao se estabeleceu limite maior do que 10%, nao será ! 
gora Que a Câmara irá alterar a sua posição. 

Desta f orma, votamos pela apl:"CNação do Projeto de Lei 
nQ 8.422, de 1986, na forma do substitutivo em anexo. 

E o nosso voto. 

Sala das Comissões, 18 de setembro de 1991. 

- OeP(ça(l(L PAULO PAIM 
,/ Relator 

• 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

AO PL nO 8 . 422/91 

O CONGRESSO NACIONAL deêreta: 

Art . lR _ O art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho -

CLT - passa a vigorar , com as seguintes alterações: 

Art . 45 6 - . . ... .. ....... •...... 

§ lQ - Os valores atribuídos às prestações in - na ­

tura deverão ser justos e razoáveis , não podendo 

exceder, no seu total, a 10% (dez por cento) do 

salário. 

§ 22 _ .... . ........... . .. . 

§ 32 _ A habitação e a alimentação fornecidas co­

mo salário-utilidade deverão atender aos fins a 

que se destinam, sendo vedada, em qualquer hlpót~ 

se, a u;11ização da mesma unidade residencial, no 

caso da habitação, por mais de u~a falnflia, obse! 

vado sempre o disposto no parágrafo primeiro des­

te artigo. 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigo r na data de sua publicação. 

Art . 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissõe I 18 de setembro de 1991. 

_---Oep ~õ~OLO PAIM - Relator 

PARECER DA CGMISSZ0 

E~lIV E:.r' rt "l ~r~~t,tlll.!:. U~ st;.'!::I lJ.inlE. ~ ~E.flhur'l.!:. UE'pIJl c\\.,io,:>: 
Carlo !;, HlbE'rlo CalhF'i~lc:l, - Pr€,",iciE.' f,lE:, HI:lcHH'!:l M;Jller, DÉl io ôrC\.:: e J",",~­
Car'lo~ S~b6ia - Vlce-PrLsldenlLb, EdBldr MOr'E:ira, Aldo RELkl0 , Mar LOS 

Linlrt, M""J,..ici Mar'"lanú. Zrtirt:. RE..: t:.rlliE.', Ch;Lú Vigiietl,lE. óerrticio 
8oavEnllJ.ra. Jab€~ RibE.ltO, MdlJ.ro 5C\BIPrtIO . PC\ulo ?~IIII, F~ujú Ro~t'd. 
HIJ~ú 6iehl. JO~lJ dto: ve.J .... Ar,l'JroE:. '.:> , CrtiUd'.:> ~ucir i9IJe~. Jair' ôoj~ona"'o, 
ME.' ''',",ln~ GCI I '.:> . St::,..gIO ôar'c.l:.llu .... . i'IJ'=>UII Gilr'.:>on, A'J9 'J!:-l L' Cêtt .... "" 1hCJ. 
S'9 ln rtrirl9 d St:.'Xc\b E Err'l. !;' lo GradLli d . 

SUBSTITUTI VO ADOTADO PELA COMISSÂO 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Art. 458 da Consolidação das Leis do Traba l ho - CLT 

- passa a vigorar com as seguintes alter ações : 

Art. 456 - • . . . .. . ••.. .. . . ••.. . ....• 

§ 19 - Os valores atribuldos às p r estaç ões i n - n atura 

deverão ser justos e r azoáveis , nao pode ndo exceder , 

no seu total , a 10% (dez por cento) d o sa l ário. 

§ 29 - .. ... .. ........ .. .... . . ... .. . 
§ 39 - A habitação e a alimentação fornecidas como 

salário- utilidade deverão atender aos fins a que se 

destinam, sendo vedada, em qualquer hipótese , a uti­

lização da mesma unidade residencial , no caso da ha­

bitação, por mais de uma famllia , observado sempre o 

disposto no parágrafo primeiro deste artigo. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 39 - Revogam- se as disposições em contrário. 

Sala das de 1992 . 

--------=-De;utZ:!Z 
Aelator 

pAIM.., 

Centro Gráfi co do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 8 . 422-C , DE 1986 

REDAÇÃO FINAL 

Acrescenta dispositivos à 
dação das Leis do Trabalho , 
pelo Decreto - lei nO 5 . 452 , 
maio de 1943 . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Consoli ­
aprovada 

de 1 ° de 

Art . 1 ° O art . 458 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT passa a vigorar com as seguintes alterações : 

" Ar t . 4 58 - ............................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3° - A habitação e a alimentação forne ­

cidas como salário- utilidade deverão atender aos 

fins a que se destinam e não poderão exceder , 

respectivamente , a 25 % (vinte e Clnco por cento ) e 

20 % (vinte por cento) do salário- contratual . 

§ 4 ° - Tratando - se de habi tação coletiva , 

o valor do salário-utilidade a ela correspondente 

será obtido mediante a divisão do justo valor da 

habitação pelo número de co- ocupantes , vedada , em 

qualquer hipótese , a utilização da mesma unidade 

residencial por malS de uma família ." 

Art. 2° - Esta lei entra em vlgor n~a---,""""'!..ta de sua 

publicação . 

GER 3.17.23.004-2· (MAII93) 

Art . 

Sala 

as dispos' 
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PS-GSE/ /94 Brasília, 09 de março de 1994 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de que 

se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara 

dos Deputados aprovou o Projeto de Lel dessa Casa n O 8.422, de 

1986 (nO 302/80, no Senado Federal), que "acrescenta 

dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei nO 5.452, de l ° de malO de 1943". 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposlção foi, nesta data, enviada 
, -a sançao. 

Atenciosamente, 

Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Pr 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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MENSAGEM N°05 /94 

, 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA RE PUBLICA , 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS envia a 
Vossa Excelência, para os flns constantes do art lgo 66 da 
Constituição Federal, o lncluso ProJeto de Lel, do Congresso 
Nacional, que "acrescenta disposltlvos a Consolldaçao das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto - lel n O 5.452, de 1 ° de maio 
de 1943" . 

CAMPRA DOS DEPUTADOS, 07 DE março 

" 
i . 
, I ,. :' 

' / 
I 

DE 1994 . 

. /----­
;/ 
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Acrescenta disposltlvos à 
dação das Leis do Trabalho, 
pelo Decreto-lel n O 5.452, 
malO de 1943. 

~~- t"y~,? /~6 
J',c Cp) 

Consoli­
aprovada 

de 1 ° de 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art _ 1 ° O art. 458 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 458 -

§ 3 ° - A habltação e a allmentação forne­

cidas como salárlo-utllldade deverão ate~der aos 

fins a que se destinam e nao poderão exceder, 

respecti vamente, a 25 % (vlnte e Clnco por cento) e 

20% (vinte por cento) do salarlo-contratual. 

§ 4° - Tratando-se de habitação coletiva, 

o valor do salárlo-utllidade a ela correspondente 

será obtido mediante .a di vlsão do Justo valor da 

habl tação pelo numero de co - o cupantes, vedada, em 

qualquer hipótese, a utllização da mesma unidade 

residenclal por malS de uma família." 

Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 3 ° - Revogam-se as dlSposlções em contrario. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 07 de março de 1994 . 

. --- ., .. 
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- - . - CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N." 8.422 de 19 86 

, -
SE CÃO OE SINOPS E 

. EMENT" Acrescenta 

to-lei n9 5.452, de 19 de 

dispositivos a Consolidação dos Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre 

maio de 1943. 

(di s pondo que a habita ção e a a limentação fornecidas como sal5rio utilidade não poderão exceder 

re spectivamente , a 20 e 25 por cento do salirio contratu a l ) . 

"N D" MENT O 

01.1 2 . 86 

MESA 
Despacho : As Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho e de Finanças . 

• 

PLENÂRIO 

B ~ido e vai a imprimir. -DCN 02 . 12 . 86 , pag o 111 97 , co lo 03 . 

SOBRESTADO nos termos d() Ar\-. 
7 o do ATO DA MESA N,~ 1/87 

DCN de--.l---1-1 póg'-J cul 

A U T O R 

SENADO FEDERAL 

(PLS. 302/80 - Seno HUMBERTO 

LUCENA -PMDB/PB) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENTO 

07 . 0&. 3'J 

29.08.89 

06 .1 2. 89 

22.08.91 

02 . 10 . 'J1 

13.05. 9 2 

--- - --------

PL. 8.422 /86 

MESA 

Despacho : Às Comissões de Constituição e Justiça e Redação; e de Trabalho . 

(NOVO DESPACHO - Art . 39 da Resolução n9 06/89) 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 
-DCN 08.08.89, pago 7238 , co l. 02. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. OSCAR CORR~A. 

DCN 01.09.89, pág . 8912, cal. 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA E REDAÇÃO 
Aprovado unanimemente o parecer do r e l ator , Dep . OSCAR CORR~A , pe l a c onstituc i onalidade , 

juridicidade e técnica legislativa. 

DCN 03 . 03.90, pag o 0939 , cal. 01. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuído ao relator, Dep. PAULO PAIM. 

-
COMISSÃO De TRAI:3ALl!O , DE ADMINISTRAÇÃO L S;::RV IÇO PÚBLICO 

Parecer contrário do re l ator , Dep . PAULO PAIM , ao projeto e pela aprovaçao do substitutivo . 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Aprovado unanimemente o parecer contrário do relator, De p. PAULO PAIM ao projeto e pela 

aprovação do substitutivo. 

• 

I -, 

• 
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• CAMARA DOS DEPUTl\nnS 

CE L . Seç;To de S inópse 

ANDAMENTO 

06.07.92 

25.03.93 

14.04.93 

29 .04.9 3 

24.05.93 

02.06.93 

Cf' 1 70 48.0020.0 - INOVlA41 

• 

---------------------------------------~ 

R.4 22 /% COIII i I 11 I. )r ,I" rol. 0 2 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

constitucionalidade, juridicidade e t€cnica legislativa; e, da Comissão de Trabalho, de Administra 

ção e Serviço Público, pela aprovação, com substitutivo. 

(PI.. N9 8.422-A / 86) 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Aprovado requerimento do Dep. Luis Eduardo , líder do BLOCO, solicitando o adiamento da discus são 

por 10 sessões. 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Onicn. 

Aprovado requerimento 

este projeto. 

Vai à CEIC. 

go D e p . L u i s Edu a r d o , 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COM~RCIO (AUDI~NCIA) 

Distribuido ao relator, Dep. SAULO COELHO. 
DCN3f2J..t!..!:LJ!ll, p&g· '!Jlj90 : co!. D2, 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

solicitando audiência da CEIC para 

Parecer favorável do relator, Dep. SAULO COELHO a este e contrário ao substitutivo da CTASP. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

Parecer favorável do relator, Dep. SAULO 

Concedida vista ao Dep. OSÓRIO ADRIANO. 

COELHO a este e contrário ao substitutivo da CTASP. 

DCN ti f eb' 
.&i5E!!~C 

/ 

riL. rÚg.i:,t(~:':'COL'r_~/,-7i",7 _ 



CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

CE L ' Seção de Sinbnse 

ANDAMENTO 

30.06.93 

01.09.93 

04.11.93 

23.11.93 

CD I 70 4 A I)n?O n · IN()V ". 

PROJETO N9 8.422/86 Cont inu ação 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E CO!'1t;RCIO 

O Dep. OSÓRIO ADRIANO, que pedira vista, devolve o projeto apre s e ntando voto em separado favorável 

a este e contrário ao substitutivo da CTASP. Parecer favorável do relator, Dep. SAULO COELHO a este 

e contrário ao substitutivo da CTASP. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. SAULO COELHO a este e contrário ao 

Substitutivo do CTASP. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t; lido e vai a imprimir, tendo pareceres das Comissões d e Constituição e Justiça e de Re dação, pela constituc i 
onalidade, juridicidade e técnica legislativa; e da ' Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público ~ 
pela aprovação, com Substitutivo; e da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em audiência, p e la aprovação , 
contra o voto do Dep. João Mendes e voto em separado do Dep. Osório Adriano. 
(PL. N9 8.422-B/86) 

PLENARIO --'_ .... _ .~---
pon F ALTA DE "QUORUM" -

flDIAO L\ ,\ D!?k'J.f>.~ ~Q ...... . 

() .. ( ,) l~ ' VQ3 ., S Qld ' .. SL . . :1. ..... • 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. 

Aprovado requerimento do Dep. Germano Rigotto, solicit a ndo a r e tirada d e pauta d es t e proj e t o . 



l:ÃMAnA DOS DEPUl AOOS 
~ETO NQ 8 .4 22/86 COI\I illl l-\C;' ;ín 

C EL . Se ção de S mopse 

ANDAM:õNTO 

2 4. 02 . 94 

FLS . 0 3 
.--- ---:c::-== 

PLENfRIO 
"QUORUM" . 

~2-f..!:.~~/a:l'J.4 1901 g4~ ~)J JO.o/(1) r2~ 0(. g t; (()( 0!-ú.icl)/ {)1 C'JfJ4 } (Jol. al.9tr (~Of<.dv)) 

PLENÁRIO _ ............. ~" .. .. - --" 

ADI AD/\ /\ () I,s.CV~-$/.h,l...ron FALTA DE "QUORUM" 

no (8) dia (s)Q!J!cd .. [J.{!" ... _. __ ... _ _ • T __ _ 

, v 
AC)lf,\ 'J) 150Clll'no r..1 rcH'E 00 ENCERnl\MENTO DI! 

SESS;\O, 110 (~) dj ~1 ( ~tQ!!.P~ .. :~.!J.~ .. _ .... _ ............... _ .... .... . 
PLENÁ.RIO 
-=-... -- ... 
/l.DIAD/\ f\. ))J~Sq.AQ.. . .. POíl FAL T /\ ré "QUORUM" 

n~ (s) dia (s) .. dc?2,:-ºJ.,.: .. 9. .. ':L._... _____ , 

PLFNÁR/O 
ADIADA A Di~CUSS-\o n.l ;:.IICr: 00 fNCERRAME NTO DA 

SESSAO, no (s) dia (s)J.3.._Q,2..3!J. ______ • 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Único . 

Encerrada a discussão . 

Apresentação de requerimento 

preferência de votação do PL . 

Retirado de pauta , de ofício . 

pelo Dep . Germano Rigotto , na qualidade de líder do PMDB , s ol icitando 

8.422/86 sobre o substitutivo da CTASP. 

VIDE VERSO ... 

ri 11 'l .... , f') , () 11 f~ IUAII Q1) 
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CÂMA RA DO S DEPU TADOS 
8 .422 / 36 

C [ L Seç ão d e S in opse 
PR OJET O N2 Continuaç ão 

F=======================-==========================-=--=-==============~-~~-====== 
ANDAME NTO 

01 . 0 3 . 94 

02. 0 3 . 94 

COI 1 10 1 0 41 8IMAI /9JI 

PLENÁRIO 

Votação em Turno Único . 

~provado reque rime nto d o Dep . Gerson Pe r es , líde r do PPR , so li c ita ndo o adiame nLo d a vo t a ção por 01 sessao . 

PLENÁRIO 

vota ção em Turno Onico . 

Aprovado reque rime nto d o De p . Germano Rigotto , n a q ualidade d e líde r do PMDB , solic ita ndo p r efe r ê n c i a 

de vo t ação para o projeto sobre o s ubstitutivo d a CTASP . 

Em vouaç ã o o proj e t o : ~PROVADO. Contr a os votos d o PL e PP R. 

P r ejud i cado o subsLitutivo da CTASP . 

Em vo t ação a Red a ção fina l, oferec i da pelo rel a t o r , De p . 

Vai à Sa nção . 

(PL. 8 . 422 - C/ 86 ) 

À SANÇJ\.O, ATRAVf:S DA HENSAGEt1 N9 . 

APROVADA . 



.. 

Lei: 

LEI N9 8.860, DE 24 DE MARÇO DE 1994 

Acrescenta dispositivos à Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n° 5.452, de I ° de maio de 1943. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° O art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 458 ............. ............................................................... .................................... . 

.............................................................................................................................. 

§ 3° A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender 
aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco 
por cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. 

§ 4° Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela 
correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de 
co-ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por 
mais de uma farnflia. " 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília. 24 de março de 1994; 173° da Independência e 106° da República. 

, r. I o' 
u 1 

ITAMAR FRANCO 
Walter Barelli 

a 'T/] , ") , .2-
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Aviso n° 5 9 4 ' SUP ARfe. Civil. 

Brasília, 2 4 de março de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

. Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 8.422, de 

1986 (n° 302/80 no Senado Federal), que se converteu na Lei n° 8.860, de 24 de março de 

- -
1994. 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDUARD RREIRA HARGREA VES 

Ministro de Estad Chefe da Casa Civil 
da Presidên' da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Prime4;o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

\ •. _.----~.--------------~--.. 
I , 

Secret 
-= • 

./ .J 



Mensagem n° 2 38 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943". Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 
8.860, de 24 de março de 1994. 

Brasília, 24 de março de 1994. 

Q~ 

J 
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Lei: 

LEI N° 8. 860 ,DE 24 DE MARÇO DE 1994. 

Acrescenta dispositivos à Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

~ 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° O art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

II Art. 458 ......... ...... ..... ... .... ... .... .... .... ..... .... ............ ................... .... ............ .. .. ..... ... .. . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... .. .. .... .. .... .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .... .. .. .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .... ...... .... .. 

§ 3° A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender 
aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco 
por cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. 

§ 4° Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela 
correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de 
co-ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por 
mais de uma família." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 24 de março de 1994; 173° da Independência e 106° da República . 

. ~ lI(. /~ ---



Acrescenta dlspositivos à 
dação das LelS do Trabalho, 
pelo Decreto - lei n O 5.452, 
malO de 1943. 

Consoli­
aprovada 

de 1 ° de 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° o art. 458 da Consol idação das Lei s do 

Trabalho - CLT passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 458 -

§ 3 ° - A habitação e a alimentação forne­

cidas como salário- utilidade deverão atender aos 

fins a que se destinam e nao poderão exceder, 

respectivamente, a 25% (vln te e Clnco por cento ) e 

20 % (vinte por cento) do sal á rio - contratual. 

§ 4 ° - Tratando-se de habitação coletiva, 

o valor do salário- utilidade a ela correspondente 

será obtido median te a divlsão do justo valor da 

habi tação pelo número d e co-ocupan tes , vedada, em 

qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade 

residencial por malS de uma f amília ." 

Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 3 ° - Revogam-s e as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 07 de março de 1994. 

I~ 
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A viso n° 5 9 4 - SUP ARfe. Civil. 

Brasília, 24 de de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 8.422, de 

1986 (n° 302/80 no Senado Federal), que se converteu na Lei n° 8 . 860 , d e 24 d e ma r ç o d e 

1994 . 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDUARD RREIRA HARGREAVES 

Ministro de Estad Chefe da Casa Ci vil 

da Presidência da República 
J 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

Prime~o Secretário da Câmara dos Deputados 

BRASILIA-DF. 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 

I 
I 
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Mensagem n° 2 38 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n° 5,452, de l° de maio de 1943". Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 

8.860, de 24 de março de 1994. 

Brasília, 24 de ma r ç o de 1994. 

-:; ~7 / -

-- , 
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Lei: 

LEI N° 8. 860 ,DE 24 DE MARÇO DE 1994. 

Acrescenta dispositivos à Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° O art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

"Art. 458 ...... .................................... ... ....................... .... .... .................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . 

§ 3° A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender 

aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco 

por cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. 

§ 4° Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela 

correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de 

co-ocupantes, vedada, em qualquer hipótese. a utilização da mesma unidade residencial por 

mais de uma família." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 24 de março de 1994; 173° da Independência e 106° da República. 
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Aviso n° 59 4 - SUPAR/c. Civil. 

Brasília, 24 de març ',) de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Exce1enÚssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 8.422, de 

1986 (n0 302/80 no Senado Federal), que se converteu na Lei n° 8.86 O, de 24 d e ma r ç o de 

19 9 4. 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU ARD RRElRA HARGREA VES 
Ministro de Estad Chefe da Casa Civil 

da Presidênci~ da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primei!:0 Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem na 2 38 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei na 5.452, de 10 de maio de 1943". Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei na 
8.860, de 24 de março de 1994. 

Brasília, 24 de ma r ç o de 1994. 

'QW /~ 

-- - - - - -



Lei: 

.. 

LEI N° 8. 860 ,DE 24 DE MARÇO DE 1994. 

Acrescenta dispositivos à Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° O art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

11 Art. 458 ...............................................................................................................
. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . .... . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . .. . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3° A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender 

aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco 

por cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. 

§ 4° Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela 

correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de 

co-ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por 

mais de uma família." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 24 de março de 1994; 173° da Independência e 106° da República . 

. ~~ LIL y '~ ---



-OBSERVAÇOES 

• I 

.- --------------------------------------------------

-

DOCUMENTOS ANEXADOS: _________________________________ _ 


